
III SÉRIE  — Número 21Sexta-feira, 13 de Março de 2015

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPACHO

A Associação Médica de Moçambique – AMM, como pessoa jurídica 
requereu à Ministra da Justiça, a alteração integral dos seus estatutos, 
juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o 
escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando a sua alteração.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 7 da Lei 
n.º 8/91, de 18 de Julho, é deferido o pedido de alteração integral dos 
estatutos da Associação Médica de Moçambique – AMM.

Maputo, 29 de Setembro de 2014. — A Ministra da Justiça, Maria 
Benvinda Delfina Levi.

Mediplus, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia vinte e sete  de Fevereiro de dois mil e 
quinze, foi matriculada sob NUEL 100089807, 
uma entidade denominada Mediplus, S.A., 
entre:

Artur Ricardo Palermo, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, natural da 
Beira, Moçambique, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110302826488J, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Maputo, 
aos treze de Março de dois mil e treze, 
residente na Rua Jerónimo Osório, número 
setenta e três, bairro da Sommerschield, em 
Maputo, doravante designado por primeiro 
contraente; 

Governo da Província de Maputo

Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto  n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S. Ex.ª o Governador da Província de Maputo, de 

12 de Fevereiro de 2015, foi atribuído à senhora Elvira Júlio Chipanela 

Manhique, o Certificado Mineiro n.º 5660CM, válido até 13 de Janeiro 

de 2017, para fa extracção de areia de construção, no distrito Moamba, 

província de Maputo, com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice

1
2
3
4

- 25º 32´ 30´´
- 25º 32´ 30´´
- 25º 32´ 45´´
- 25º 32´ 45´´

32º 11´ 15´´
32º 11´ 30´´
32º 11´ 30´´
32º 11´ 15´´

Latitude Longitude

Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia, em Maputo,                
12 de Fevereiro de 2015. — O Director Provincial, Castro José Elias.

(2.ª Via, publicado no 2.º Suplemento ao Boletim da República,                         
n.º 19, III Série, de 10 de Março de 2015.)

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Benita Van Wyk, solteira, maior, natural da 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
titular do Passaporte n.º M00103616, emitido 
aos dez de Dezembro de dois mil e treze, pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da 
África do Sul, residente em quarenta e nove 
Acacia Crescent, West Acres, Nelspruit, 
África do Sul, doravante designada por 
segundo contraente; e  

Unisaúde – Soluções de Saúde, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, registada na Conservatória                        
das Entidades Legais de Maputo sob                        
NUEL 100364336, aqui representada por 
Paulo Roberto Tacola Becker, na qualidade 
de administrador com poderes bastantes 
para o efeito, portador do Passaporte                                     
n.º CZ397112, emitido em Brasil, doravante 
designada de terceira contraente.

É celebrado, nos termos do artigo noventa do 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco, 
de vinte e sete de Dezembro e reciprocamente 
aceite, o presente contrato de sociedade que se 
regerá pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominaçâo)

A sociedade adopta a denominação de 
Mediplus, S.A., doravante denominada socie-
dade e é constituída sob forma de sociedade 
anónima de responsabilidade limitada e por 



 III SÉRIE — NÚMERO 21710         

tempo indeterminado, regendo-se pelo disposto 
nos presentes estatutos e pela lesgislação apli-
cável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Pereira Marinho, número quinze, na cidade 
de Maputo.

Dois) A administração da sociedade pode 
deliberar deslocar a sede social dentro do 
território nacional.

Três) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da sociedade 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto o 
exercício da actividade de seguros do ramo vida 
e não vida, com máxima amplitude permitida 
por lei.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias à sua actividade principal, desde 
que tais sejam devidamente autorizadas.

Três)  Por simples deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá adquirir, 
seguir e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham por 
objecto uma actividade diversa da sua.

CAPÍTULO II

 Do capital social, acções, obrigações 
e meios de financiamento

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro,  é de dezassete milhões, 
oitocentos e oitenta e seis mil e quinhentos 
meticais, representado por trinta e cinco mil, 
setecentos e setenta e três  acções, com o valor 
nominal de quinhentos meticais cada uma.

Dois) Na data da celebração da presente 
escritura encontrava-se realizada pelos sócios, 
proporcionalmente às suas participações sociais  
a totalidade do capital social.

Três) As acções da sociedade serão nomi-
nativas, podendo, por deliberação da assembleia 
geral, com maioria de dois terços dos votos, 
ser convertidas em acções ao portador, nos 
termos da lei.

Quatro) As despesas de conversão correrão 
a cargo da sociedade, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social )

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas, através da emissão 

de novas acções, aumento do respectivo valor 
ou conversão de obrigações em acções, bem 
como por qualquer outra modalidade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
geral deverá ouvir o conselho de administração, 
antes de tomar qualquer deliberação relativa ao 
aumento do capital social.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital 
social:

b) O montante do aumento do capital;
c) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) O tipo de acção a emitir;
f) A natureza das novas entradas, se as 

houver:
g) Os prazos nos quais as entradas devem 

ser realizadas;
h) Os prazos e as demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

i) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Quatro) Em qualquer aumento de capital 
social por entradas em dinheiro, os accionistas 
terão direito de preferência, na proporção das 
acções que possuírem, a exercer nos termos 
gerais.

ARTIGO SEXTO

(Acções)

Um) Cada accionista terá direito a um título 
de acções, detendo cada um o valor nominal 
referido no número um do artigo quarto.

Dois) Os títulos de acções serão emitidos 
com as especificações definidas na legislação 
aplicável e poderão ser, a qualquer momento, 
objecto de consolidação, subdivisão ou subs-
tituição, mediante deliberação do conselho de 
administração.

Três) Nenhum título de acções será conso-
lidado, subdividido ou substituído se o mesmo 
não for entregue à sociedade. Os custos com 
a emissão de novos títulos de acções, serão 
estabelecidos pelo conselho de administração 
e serão da responsabilidade dos titulares 
das acções consolidadas, subdivididas ou 
substituídas, excepto no caso de substituição 
dos títulos por deliberação da assembleia 
geral, sendo em ambos os casos os respectivos 
termos e condições fixados pelo conselho de 
administração. 

Quatro) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo só será emitido quando 
requerido pelo seu titular, sendo os custos 
fixados pelo conselho de administração, por 
conta do seu respectivo titular.

Cinco) Os títulos das acções, bem como 
quaisquer alterações efectuadas nos mesmos 
serão assinados por, pelo menos, dois membros 
do conselho de administração e conterão o 
carimbo da sociedade.

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em assembleia geral 
todas as espécies de acções incluindo acções 
preferenciais sem voto.

ARTIGO SÉTIMO

(Direito de preferência na transmissão                   
de acções)

Um) Os sócios gozam de direito de trans-
missão, total ou parcial, de acções repre-
sentativas do capital da sociedades, na proporção 
das suas respectivas participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as 
suas acções, ou partes destas, deverá enviar 
por carta dirigida ao presidente do conselho de 
administração,  o respectivo projecto de venda, o 
qual deverá conter a identidade do adquirente, o 
preço e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da atransacção.

Três) Nos quinze dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais sócios para exercerem o 
seu direito de preferência.

Quatro) O direito de preferência é exercido 
pelo valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão, devendo o sócio 
ou sócios que o pretendam fazer, notificar, por 
escrito, o sócio transmitente, no prazo máximo 
de trinta dias, a contar da data da notificação 
prevista no número anterior, sob pena de 
caducidade.

Cinco) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à cotação 
na Bolsa de Valores de Moçambique, em 
relação às quais os sócios não gozarão de direito 
de preferência  sobre a respectiva transmissão.

Seis) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o  respectivo averbamento no livro do registo 
das acções ou competentes contas de registo 
de emissão e de titularidade representativas do 
capital social da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias)

Um) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá adquirir acções próprias 
e obrigações próprias, bem como poderá 
onerá-las, aliená-las ou praticar com as 
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mesmas quaisquer outras operações em direito 
permitidas, respeitando sempre as disposições 
legais aplicáveis e que estejam sucessivamente 
em vigor.

Dois) A deliberação da assembleia geral 
deve identificar o número de acções a adquirir, a 
alienar ou que por outra forma pretende dispor, a 
finalidade da operação, a identificação das partes 
e as respectivas contrapartidas e demais termos 
e condições da operação projectada.

Três)  Enquanto pertençam à sociedade, as 
acções não conferem direito a voto, dividendo 
ou preferência, nem têm qualquer outro direito 
social, excepto o de participar em aumentos 
de capital por incorporação de reservas, se a 
assembleia geral não deliberar o contrário.

Quatro) Na alienação de acções próprias, 
os sócios gozam de direitos de preferência, na 
proporção das suas respectivas participações, 
a exercer nos termos do artigo sétimo destes 
estatutos, com as necessárias adaptações.

Cinco) No relatório anual do conselho de 
administração, deve ser indicado o número 
de acções próprias adquiridas e alienadas ou 
oneradas durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, e o número 
de acções próprias detidas no final do exercício.

ARTIGO NONO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do conselho de 
administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do conselho 
de administração, ouvido o conselho fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias, ficando suspensos os repectivos 
direitos, enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do conselho de 
administração.

ARTIGO DÉCIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital até ao valor do capital 
social, à data da deliberação, ficando os sócios 
obrigados nas condições, prazos e montantes 
estabelecidos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
pelo conselho de administração.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração; e
c) O conselho fiscal ou fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) Ressalvado o que se refere ao mandato 
do conselho fiscal ou fiscal único, o mandato 
dos órgãos sociais é de quatro anos, contando-
se como um ano completo o ano da data da 
sua eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em função até à eleição de quem 
os deva substituir, salvo se renunciarem expres-
samente ao exercício do seu cargo ou se forem 
destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não, bem como 
podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação 
da assembleia, tomada nos mesmos termos da 
deliberação das respectivas nomeações.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Âmbito)

A assembleia geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberaçôes  são 
vinculativas para todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Constituição)

Um) A assembleia geral é constituída 
pelos accionistas e pelos membros da mesa da 
assembleia geral.

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da assembleia geral da sociedade 
ficando-lhe vedado o seu agrupamento e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da assembleia geral.

Três) Os membros do conselho de admi-
nistração e do conselho fiscal, ainda que não 
sejam accionistas, deverão estar presentes na 
reunião da assembleia geral e deverão participar 
nos seus trabalhos, quando convocados, mas não 
têm, nessa qualidade, direito a voto.

Quatro) Em caso de existirem acções em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais da 
sociedade.

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por  qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas assembleias gerais.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Direito de voto)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Têm o direito de votar na assembelia 

geral ou de, por outro modo, deliberar, os 
accionistas que detiverem pelo menos trinta 
e cinco mil, setecentos e setenta e três acções, 
correspondentes a cinco por cento do capital 
social à data da constituição da socidade, 
averbadas a seu favor no competente livro de 
registo de acções ou na  competente conta de 
registos de emissão de acções à data de oito 
dias antes da data marcada para a assembleia, 
devendo permanecer registadas a favor dos 
accionistas até ao encerramento da reunião.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou colecti-
vas, podem apenas fazer-se represenar nas 
reuniões da assembleia geral por mandatário 
que seja advogado, accionista ou administrador 
da sociedade, constituído com procuração, por 
escrito, outorgada com prazo determinado de, 
no máximo, um ano, que deverá ser entregue na 
sede social da sociedade até às dezassete horas 
do penúltimo dia útil anterior ao da assembleia.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
assembleia geral:

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
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resultados, bem com o parecer do 
conselho fiscal ou do fiscal único 
sobre as mesmas e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os admi-
nistradores e do conselho fiscal ou 
fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de obri-
gações;

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou propagação da sociedade;

j) Deliberar sobre a propositura e a desis-
tência de quaisquer acções contra 
os administradores ou contra os 
membros dos outros órgãos sociais;

k) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

l) Deliberar sobre outros assuntos que não 
estejam, por disposição estatuária 
ou legal sucessivamente em vigor, 
na competência de outros órgãos 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Mesa da assembleia)

Um) A mesa da assembleia geral é constituida 
por um presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento do presidente 
da mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
administrador da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) As reuniões da assembleia geral são 
ordinárias e, serão realizadas nos termos e com 
a periodicidade prevista na lei e de acordo com 
os presentes estatutos.

Dois) Haverá reuniões extraordinárias 
da assembleia geral sempre que o conselho 
de administração ou o conselho fiscal ou 
fiscal único julgue necessário, ou quando a 
convocação seja requerida por accionistas que 
representem a percentagem do capital social, 
abaixo indicada. 

Três) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar a ser definido pela mesma na 
sua primeira reunião, uma vez por ano, 
para a apreciação, aprovação, deliberação 

do balanço anual de contas e do exercício, 
e extraordinariamente quando convocada 
pelo conselho de administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada.

Quatro) A assembleia geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e 
de que esta delibere determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.  

Cinco) Exceptuam-se as deliberações que 
importem modificações dos estatutos e dis-
solução da sociedade.

Seis) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente da mesa da assembleia geral, ou 
por quem o substitua, por carta registada com 
aviso de recepção, ou outro meio de comu-
nicação que deixe prova escrita a todos os 
sócios da sociedade comantecedência mínima 
de quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação.

Sete) Por acordo escrito entre os accionistas, 
o prazo de aviso prévio de acordo com o 
parágrafo anterior poderá ser dispensado.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia geral só poderá consti-
tuir-se e deliberar validamente em primeira 
convocação quando estejam presentes ou repre-
sentados accionistas que representem, pelo 
menos, cinquenta por cento do capital social 
subscrito, salvo os casos em que a lei ou os 
presentes estatutos exijam um quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a assembleia 
geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação.

Três) A assembleia geral só podera proceder 
à eleição dos membros dos órgãos sociais, 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, 
cinquenta po cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) Salvo o disposto no número seguinte, as 
deliberações da assembleia geral serão tomadas 
por maioria absoluta dos votos expressos, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Dois) Só serão validas, desde que aprovadas, 
pelo menos, por votos correspondentes a dois 

terços do capital social, quando a lei não exija 
maioria suprior, as deliberações que tenham 
por objecto:

a) A alteração dos estatutos da socie-
dade;

b) Dissolução da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Local e data)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, inidicando nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente da mesa da assembleia 
geral poderá fixar um local diverso dos previstos 
no número anterior, que será indicado nos 
anúncios convocatórios da assembleia geral.

Três) De cada reunião da assembleia geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da assembleia geral ou por 
quem os tiver substituido nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Suspensão)

Um) Quando a assembleia geral estiver 
em condições de funcionar, mas não seja 
possível, por motivo justificável, dar-se 
início aos trabalhos ou, tendo sido dado 
início, os mesmos não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo presisdente da mesa, sem que haja de ser 
observada qualquer outra forma de publicidade 
ou convocação.

Dois) A assembleia geral só poderá deliberar, 
suspender a mesma reunião duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo conselho de 
administração, composto por um número 
impar de membros efectivos, que poderá variar 
entre um e cinco, conforme o deliberado pela 
assembleia geral que os eleger.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo subsituido por 
cooptação do conselho de administração, até 
à primeira reunião da assembleia geral que 
procederá à eleição do novo administrador, 
cujo mandato terminará no final do mandato 
em causa.
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ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Poderes)

Um) Ao conselho de adminitração compe-
tem os mais amplos poderes de gestão e repre-
sentação social e nomeadamente:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b)Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c)Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d)Representar a sociedade, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, perante 
quaisquer entidades públicas ou 
privadas;

f)Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

g) Subscrever ou adquirir participações no 
capital social de outras sociedades;

h) Adquirir, onerar e alienar obrigações 
estatuárias e legais sucessivamente 
em vigor, bem como realizar quais-
quer operações sobre as mesmas;

i) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

j) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Convocação)

Um) O conselho de administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações e elementos necessários 
à tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convoca-
ção do conselho de administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.

Quatro) O conselho de administração reunirá 
na sede social ou noutro local da localidade da 
sede, que deverá ser indicado na respectiva 
convocatória.

Cinco) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente do conselho de admi-
nistração poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
na respectiva convocatória.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Deliberações)

Um) Para que o conselho de administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada.

Dois) Os membros do conselho de admi-
nistração poderão fazer-se representar nas 
reuniões por outro membro, mediante comu-
nicação escrita dirigida ao presidente, bem como 
votar por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de actas, lavradas em 
livro próprio, assinadas por todos os admi-
nistradores que hajam participado na reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Mandatários)

O conselho de administração poderá nomear 
procuradores da sociedade para a prática de 
certos actos ou categoria de actos, nos limites 
dos poderes conferidos pelo respectivo mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do 
conselho de administração;

b) Pela assinatura conjunta de dois admi-
nistradores;

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem o presidente do conselho de 
administraçãou dois administra-
dores tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração.

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente, é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, do director-geral ou do 
mandatário da sociedade com poderes bastantes 
para o acto.

Três) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que não 
digam respeito às operações sociais, nomea-
damente em letras de favor, fianças.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um conselho fiscal ou por um fiscal 
único, o qual deverá ser auditor de contas, ou 
sociedade de auditores de contas, que exercerá 
o seu mandatode quatro anos, sem prejuízo da 
reeleição por igual período consecutivo.

Dois) Cabe ao conselho de administração 
propor à assembleia geral a designação dos 
membros do conselho fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros ou 
fiscal único, negociando previamente os termos 
e as condições dos respectivos contratos.

Três) O órgão de fiscalização terá as compe-
tências previstas na lei. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verifacados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Auditorias externas)

O conselho de administração poderá contra-
tar uma sociedade externa de auditoria para 
efeitos de auditoria e verificação das contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finas

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de resul-

tados e demais contas do exercício fecham-se 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral nos três primeiros meses de 
cada ano.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores;

b) Pelo menos cinco por cento serão 
destinados à costituição ou reinte-
gração da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;
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b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em assembleia geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.

Maputo, vinte e quatro de Fevereiro de dois 
mil e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pling’s, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100468352, uma 
entidade denominada Pling’s, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do código 
comercial, entre:

Eugénio José Mate Betane, nascido aos catorze 
de Fevereiro de mil e novecentos e oitenta 
e nove, solteiro, natural do distrito de 
Maputo, residente no bairro de Costa do Sol, 
Município de Maputo, província de Maputo, 
portador do Passaporte com n.º 12AB73967, 
emitido aos catorze de Fevereiro de dois 
mil e treze;

Elves Faquir Chibindze, nascido aos nove de 
Fevereiro de mil e novecentos e noventa e 
seis, solteiro, natural da cidade de Maputo, 
residente no bairro de Kongolote, Município 
da Matola, província de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 11005043394Q, 
emitido em três de Agosto de dois mil e 
treze, em Maputo;

 Celso Albino Nandja, nascido aos trinta de 
Outubro de mil novecentos e oitenta e 
quatro, solteiro, natural da cidade de Maputo, 
residente no bairro das Mahotas, Município 
de Maputo, província de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100392909C, 
emitido em dezasseis de Agosto de dois mil 
e dez, em Maputo;

Issufo Arrone, nascido aos cinco de Maio 
de mil e novecentos e noventa e três, 
solteiro, natural do distrito de Moamba, 
província de Maputo, residente no bairro de 
Malanga Município de Maputo, província de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                               
n.º 110102174592J, emitido em dezanove 
de Junho de dois mil e treze, em Maputo.

Que pelo presente contrato de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos estatutos.  

CAPÍTULO  I

Da denominação, duração, sede                     
e  objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Pling’s, Limitada,  é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, mantém-se 
por tempo indeterminado, contando-se o seu 
começo a partir da data da sua constituição e 
rege-se pelos presentes estatutos e pacto social 
e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede e escritórios  em 
Rua Sociedade dos Estudos número cinquenta 
e seis primeiro andar, bairro Central e poderá 
estabelecer sucursais em qualquer ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Concepção de sistemas informáticos;
b) Desenvolvimento de base de dados e 

aplicativos;
c) Design e arte gráfica;
d) Concepção e alojamento de páginas 

web;
e) Engenharia e desenvolvimento de 

prototipos;
f) Mecanica e venda de acessórios.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas e/ou complemen-
tares ou ainda subsidiárias do objecto principal 
desde que para tal obtenha a necessária autori-
zação.

CAPÍTULO  II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, inteiramente realizado 
em dinheiro é de vinte e cinco mil meticais, 
corresponde à soma de quotas de trinta por 
cento, equivalentes a sete mil e quinhentos  
meticais do sócio Eugénio Betane, de vinte e 
oito por cento equivalentes a sete mil meticais 
do sócio Elves Faquir Chibindze, de vinte por 
cento, equivalentes a cinco mil meticais do 
sócio Celso Nandja e vinte e dois por cento, 
equivalentes a cinco mil e quinhentos meticais 
do sócio Issufo Arone. 

ARTIGO QUINTO

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes por deliberação e nas condições 
em que a assembleia geral o determinar.

ARTIGO SEXTO

A divisão e a cessão de quotas a efectuar 
por algum dos sócios ficam condicionados 
ao prévio consentimento escrito dos restantes 
sócios mesmo tratando-se de sócios gerentes.

Parágrafo único. É nula qualquer divisão ou 
alienação de quota feita sem observância do 
disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO III

Da administração e gerência

ARTIGO SÉTIMO

Um) Os administradores da sociedade serão 
indicados em assembleia e nomeados pelos 
que serão nomeados administradores e com 
remunerações a serem fixadas pela assembleia 
geral.

 Dois) Compete aos administradores a 
representação da sociedade em todos os 
actos, activa ou passivamente em juízo e fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade é suficiente a 
assinatura dos seus administradores que poderão 
designar um ou mais mandatários estranhos a 
sociedade, desde que autorizado pela assembleia 
geral dos sócios e nestes delegar total ou parcial-
mente os seus poderes.

Quatro) Os administradores ou mandatários 
individualmente não poderão obrigar a socie-
dade bem como realizar em nome desta quais-
quer operações alheias ao seu objecto social, 
nem conferir a favor de terceiros quaisquer 
garantias financeiras ou abonatórias, sob pena 
de responder civil e criminalmente.

Cinco)  Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um dos administradores  ou 
por um empregado devidamente autorizado 
para o efeito.

CAPÍTULO IV

Da Assembleia Geral

ARTIGO OITAVO

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercicio findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar os administradores 
e ou mandatários da sociedade;

d) Fixar a remuneração para os admi-
nistradores ou mandatários;

e) Destino e repartição de lucros e perdas;
f) Deliberar sobre a alteração ou reforma 

dos estatutos;
g) Deliberar sobre  quaisquer outros 

assuntos para que tenha sido convo-
cada.



13 DE MARÇO DE 2015 715         

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extra-
ordinárias sempre que forem convovadas por 
qualquer sócio, ou pela gerência da sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberação do ponto um deste artigo.

Quatro)  Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registradas com antecedência 
mínima de quinze dias.

Cinco) As actas das sessões da assembleia 
geral devem identificar os nomes dos sócios 
presentes ou nela representados, as deliberações 
que forem tomadas; devendo ser assinadas por 
todos os sócios ou seus legais representantes 
que assistam.

ARTIGO NONO

Anualmente será dado um balanço fechado 
com data de trinta e um de Dezembro, os lucros 
líquidos apurados em cada balanço deduzidos 
dez por centos para o fundo de reserva e os 
restantes  noventa por cento serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas ou 
como os sócios resolvam em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição de qualquer dos sócios a 
sociedade continuará com os herdeiros ou 
representantes do falecido ou interdito os quais, 
exercerão em comum os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indevisa, devendo 
escolher de entre eles um que todos represente 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios resultando serem todos eles liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em tudo o que for omisso ou não esteja 
regulado nos presentes estatutos aplicar-se-ão 
as normas de Direito Comercial que regulam 
as sociedades por quotas e demais legislações 
aplicáveis. Assim o disseram e outorgaram.

Maputo, cinco de Março de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

D. Imobiliária, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100582783, uma 
entidade denominada D. Imobiliária, S.A.

É celebrado nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o presente contrato de 
constituição de sociedade. 

Que pelo presente contrato constituem  
uma sociedade anónima de responsabilidade           
limitada e que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede              
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, duração, sede e objecto

A sociedade adopta a denominação de 
D. Imobiliária S.A., doravante denominada 
sociedade, e é constituída sob a forma de sociedade 
comercial anónima de responsabilidade limitada 
e por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
do território nacional, por deliberação da 
assembleia geral.

Três) O conselho de administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, abrir, 
transferir ou encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da sociedade 
em qualquer parte do território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) A produção e promoção imobiliária 
em geral, com especial enfoque 
na habitação de interesse social, a 
custo controlado;

b) A compra, venda, restauração, trespasse 
e arrendamento de imóveis;

c) A urbanização e infra-estruturação de 
terrenos, visando a promoção do 
acesso à habitação;

d) Desenvolvimento de projectos habita-
cionais, complexos comerciais, 
turísticos e outros afins;

e) Gestão de condominios e contribuir 
para uma gestão criteriosa, racional 
e inclusiva dos solos urbanos e 
dos terrenos públicos, com vista 
à melhoria da qualidade de vida 
urbana;

f) Contribuir para a pesquisa e a inovação 
nos domínios da produção de habi-
tação e arequalificação urbana;

g) Avaliações imobiliárias e desenvol-
vimento de projectos imobiliários;

h) Prestação de serviços e acessoria na 
área de arquitectura.

Dois) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades relacionadas, directa 
ou indirectamente, com o seu objecto princi-
pal,praticar todos os actos complementares da 

sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizada.

Três) A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades que se dediquem às activi-
dades previstas no número um  do presente 
artigo, por simples deliberação do Conselho de 
Administração.

CAPÍTULO II

Capital social, aumento de capital, 
acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido em duzentas acções no valor nominal 
de cem meticais cada uma. 

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por recurso a novas entradas 
ou por incorporação de reservas disponíveis, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Dois) Não poderá ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital;
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócio sou terceiros participam no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver;
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Quatro) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberado 
sem assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem, a exercer nos termos gerais, 
podendo, porém, este direito ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada pela maioria dos votos necessários à 
alteração dos estatutos.
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ARTIGO SEXTO 

Acções

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais 
revestir sempre a forma de acções nominativas.

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.

Quatro) As acções serão emitidas ao par ou 
acima do par, devendo o valor de emissão ser 
deliberado em assembleia geral.

Cinco) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Seis) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Sete) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em assembleia geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto, remíveis ou não.

Oito) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou por meios tipográficos de impressão.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
acções a terceiros depende sempre do consenti-
mento da sociedade e encontra-se sujeita ao 
exercício do direito de preferência apenas 
dos sócios, na proporção das respectivas 
participações sociais.

Três) Para efeitos do número anterior, o 
accionista que pretenda transmitir parte ou 
a totalidade das suas acções deverá enviar à 
sociedade, por escrito, o pedido de consenti-
mento, indicando a identidade do adquirente, o 
preço e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
-se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão no prazo máximo de trinta dias, a 
contar da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão se não 
se pronunciar nesse prazo.

Cinco) O consentimento não pode ser 
subordinado a condições ou limitações sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Seis) Se a sociedade recusar o consenti-
mento a respectiva comunicação dirigida ao 
accionista incluirá uma proposta de amorti-
zação ou de aquisição das acções.

Sete) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
total ou parcial das acções, nos termos dos 
números anteriores, o accionista transmitente, 
no prazo de dez dias, deverá notificar, por 
escrito,os demais accionistas para exercerem o 
seu direito de preferência, no prazo máximo de 
trinta dias, dando conhecimento desse facto à 
administração da sociedade.

Nove) No caso de a sociedade autorizar a 
transmissão das acções e os accionistas renun-
ciarem ao exercício do direito de preferência   
que lhes assiste, as acções poderão ser transmi-
tidas nos termos legais.

Dez) Serão imponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissõe                  
se onerações de acções efectuadas sem obser-
vância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Acções próprias

Um) A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
os direitos inerentes as acções ficam 
suspensos,salvo o direito de receber novas 
acções no caso de aumento de capital por 
incorporação de reservas.

ARTIGO NONO

Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos das disposições legais e nas condições 
que forem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração, com aprovação prévia do 
Conselho Fiscal.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO

Conselho de Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
eleito pela Assembleia Geral, composto por 
um mínimo de um administrador, e sempre 
em número ímpar, aos quais incumbe, além 
do cumprimento das obrigações gerais e das 
especialmente consignadas neste pacto, a 
assistência directa e permanente à marcha dos 
negócios sociais, devendo reunir tantas vezes 
quanto as  necessárias.

Dois) O mandato dos administradores é 
de quatro  anos, podendo haver reeleição nos 
termos da lei; os administradores nomeados 
manter-se no exercício das respectivas funções 
até a eleição e posse dos seus substitutos.

Três) O Conselho de Administração poderá 
designar e delegar num administrador-delegado  
a gestão corrente da sociedade com excepção 

das matérias previstas no número dois do 
artigo quatrocentos e trinta e dois do Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deliberações do Conselho                                
de Administração

As deliberações das reuniões do Conselho 
de Administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
representados nessa reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do Conselho 
de Administração nos termos dos 
poderes que lhe foram atribuídos 
pelo Conselho de Administração; 

b) Assinatura conjunta do presidente do 
Conselho de Administração e de 
um administrador, ou assinatura 
conjunta de dois administradores. 

c) Assinatura de um mandatário, podendo 
este ser o administrador-delegado, 
dentro dos limites dos poderes que 
lhe hajam sido conferidos.

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero expe-
diente.

CAPÍTULO III

 Das contas e distribuição                      
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As demonstrações financeiras da 
sociedade deverão ser elaboradas e submetidas 
à apreciação da Assembleia Geral anual até ao 
final do mês de Fevereiro do ano seguinte a que 
se referem os documentos.

Três) Em cada Assembleia Geral Ordinária 
anual, o Conselho de Administração submeterá 
à aprovação dos accionistas o relatório anual 
de actividades, as demonstrações financeiras 
(balanço, demonstração de resultados, fluxo 
de caixa e respectivas notas) do ano transacto 
e ainda a proposta de aplicação de resultados, 
juntamente com o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal e do Auditor Externo, conforme 
a legislação aplicável.

Quatro) Os documentos referidos no número 
anterior serão enviados pelo Conselho de 
Administração a  todos os accionistas e 
obrigacionistas da sociedade, até quinze dias 
antes da data de realização da reunião da 
Assembleia Geral.
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Cinco) As demonstrações financeiras anuais 
e o relatório do Conselho de Administração, e 
ainda o relatório e parecer do Conselho Fiscal 
e do Auditor Externo serão tomados públicos 
conforme aprovados pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Livros de contabilidade

Um) Serão mantidos na sede da sociedade 
os livros de contabilidade e registos de acordo 
com a legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão 
dar a indicação exacta e justa do estado da 
sociedade, bem como reflectir as transacções 
que hajam sido efectuadas.

Três) O Conselho de Administração determi-
nará os termos e condições de abertura para 
inspecção dos livros de contabilidade por 
parte de qualquer accionista, administrador, 
membro do Conselho Fiscal ou Auditor 
Externo autorizado, tomando em consideração 
o seu direito à informação sobre o estado 
das actividades da sociedade. Tais termos e 
condições não poderão limitar os direitos dos 
accionistas de examinar tanto os livros como 
os  documentos das operações da sociedade, 
direitos esses que serão exercidos dentro do 
período previsto e em conformidade com os 
documentos mencionados no disposto dos 
artigos cento e sessenta e sete e cento e setenta 
e quatro do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Distribuição de lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
serão distribuídos conforme deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração, pela seguinte ordem de 
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante mínimo de cinco por 
cento dos lucros anuais líquidos 
até ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte por cento do capital social;

b) Amortização das obrigações da socie-
dade perante os accionistas, corres-
pondentes a suprimentos e outras 
contribuições para a socie-dade, que 
tenham sido realizadas;

c) Dividendos aos accionistas, nos termos 
a fixar pelo Conselho de Admi-
nistração. 

d) Outras prioridades decididas pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                        
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Liquidação

Salvo deliberação que venha a ser tomada de 
acordo com o previsto no número um do artigo 
duzentos e trinta e oito do Código Comercial, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração em exercício de funções 
no momento da dissolução e/ou liquidação da 
sociedade, que assumirão os poderes, deveres 
e responsabilidades gerais e especiais definidos 
no artigo duzentos e trinta e nove do Código 
Comercial.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

 Maputo, cinco de Março de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

D. Publicidade, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100582758, uma 
entidade denominada D. Publicidade, S.A.

É celebrado nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o presente contrato de 
constituição de sociedade.

Que pelo presente contrato constituem  
uma sociedade anônima de responsabilidade 
limitada, e que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, duração, sede e objecto

A sociedade adopta a denominação 
de D. Publicidade, S.A., doravante deno-
minada sociedade, e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial anónima 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
do território nacional, por deliberação da 
assembleia geral.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, abrir, 
transferir ou encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da sociedade 
em qualquer parte do território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objeto social o 
desenvolvimento das actividades de a prestação 
de serviços de publicidade e marketing 
em geral, incluindo, mas não limitando, a 
aquisição, negociação e transferência de 
direitos publicitários relacionados a quaisquer 
das atividades acima descritas, bem como o 
agenciamento de propaganda e publicidade 
e sua execução e divulgação em veículos 
de imprensa falada, escrita e televisionada, 
inclusive no ramo gráfico.

Dois) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades relacionadas, directa 
ou indirectamente, com o seu objecto princi-
pal,praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizada.

Três) A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades que se dediquem às activi-
dades previstas no número um  do presente 
artigo, por simples deliberação do Conselho de 
Administração.

CAPÍTULO II

Capital social, aumento de capital, 
acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
dividido em duzentas acções no valor nominal 
de cem meticais cada uma. 

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por recurso a novas entradas 
ou por incorporação de reservas disponíveis, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Dois) Não poderá ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital;
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
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d) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócio sou terceiros participam no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver;
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Quatro) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberado 
sem assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem, a exercer nos termos gerais, 
podendo, porém, este direito ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada pela maioria dos votos necessários à 
alteração dos estatutos.

ARTIGO SEXTO 

Acções

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais 
revestir sempre a forma de acções nominativas.

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.

Quatro) As acções serão emitidas ao par ou 
acima do par, devendo o valor de emissão ser 
deliberado em assembleia geral.

Cinco) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Seis) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Sete) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em assembleia geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto, remíveis ou não.

Oito) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou por meios tipográficos de impressão.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de acções a terceiros depende sempre do 
consentimento da sociedade e encontra-se 
sujeita ao exercício do direito de preferência 
apenas dos sócios, na proporção das respectivas 
participações sociais.

Três) Para efeitos do número anterior, 
o accionista que pretenda transmitir parte 
ou a totalidade das suas acções deverá 
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de 
consentimento, indicando a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da transacção.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
-se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão no prazo máximo de trinta dias, a 
contar da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão se não 
se pronunciar nesse prazo.

Cinco) O consentimento não pode ser 
subordinado a condições ou limitações sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Seis) Se a sociedade recusar o consentimento 
a respectiva comunicação dirigida ao accionista 
incluirá uma proposta de amortização ou de 
aquisição das acções.

Sete) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
total ou parcial das acções, nos termos dos 
números anteriores, o accionista transmitente, 
no prazo de dez dias, deverá notificar, por 
escrito,os demais accionistas para exercerem o 
seu direito de preferência, no prazo máximo de 
trinta dias, dando conhecimento desse facto à 
administração da sociedade.

Nove) No caso de a sociedade autorizar 
atransmissão das acções e os accionistas renun-
ciarem ao exercício do direito de preferênciaque 
lhes assiste, as acções poderão sertransmitidas 
nos termos legais.

Dez) Serão inoponiveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissõe se 
onerações de acções efectuadas sem observância 
do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Acções próprias

Um) A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, os 
direitos inerentes as acções ficam suspensos, 
salvo o direito de receber novas acções no 
caso de aumento de capital por incorporação 
de reservas.

ARTIGO NONO

Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos das disposições legais e nas condições 
que forem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração, com aprovação prévia do 
Conselho Fiscal.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO

Conselho de Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
eleito pela Assembleia Geral, composto por 
um mínimo de um administrador, e sempre 
em número ímpar, aos quais incumbe, além 
do cumprimento das obrigações gerais e das 
especialmente consignadas neste pacto, a 
assistência directa e permanente à marcha dos 
negócios sociais, devendo reunir tantas vezes 
quanto as  necessárias.

Dois) O mandato dos administradores é de 
quatro anos, podendo haver reeleição nos termos 
da lei; os administradores nomeados manter-
se no exercício das respectivas funções até a 
eleição e posse dos seus substitutos.

Três) O Conselho de Administração poderá 
designar e delegar num administrador-delegado  
a gestão corrente da sociedade com excepção 
das matérias previstas no número dois do 
artigo quatrocentos e trinta e dois do Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deliberações do Conselho                                    
de Administração

As deliberações das reuniões do Conselho 
de Administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
representados nessa reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do Conselho 
de Administração nos termos dos 
poderes que lhe foram atribuídos 
pelo Conselho de Administração; 

b) Assinatura conjunta do presidente do 
Conselho de Administração e de 
um administrador, ou assinatura 
conjunta de dois administradores; 

c) Assinatura de um mandatário, podendo 
este ser o administrador-delegado, 
dentro dos limites dos poderes que 
lhe hajam sido conferidos.

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero expe-
diente.

CAPÍTULO III

 Das contas e distribuição                      
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um  de Dezembro de cada ano.
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Dois) As demonstrações financeiras da socie-                                                                              
dade deverão ser elaboradas e submetidas à 
apreciação da Assembleia Geral anual até ao 
final do mês de Fevereiro do ano seguinte a que 
se referem os documentos.

Três) Em cada Assembleia Geral Ordinária 
anual, o Conselho de Administração submeterá 
à aprovação dos accionistas o relatório anual 
de actividades, as demonstrações financeiras 
(balanço, demonstração de resultados, fluxo 
de caixa e respectivas notas) do ano transacto 
e ainda a proposta de aplicação de resultados, 
juntamente com o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal e do Auditor Externo, conforme 
a legislação aplicável.

Quatro) Os documentos referidos no número 
anterior serão enviados pelo Conselho de 
Administração a  todos os accionistas e obriga-
cionistas da sociedade, até quinze dias  antes da 
data de realização da reunião da Assembleia 
Geral.

Cinco) As demonstrações financeiras anuais 
e o relatório do Conselho de Administração, e 
ainda o relatório e parecer do Conselho Fiscal 
e do Auditor Externo serão tomados públicos 
conforme aprovados pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Livros de contabilidade

Um) Serão mantidos na sede da sociedade 
os livros de contabilidade e registos de acordo 
com a legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão 
dar a indicação exacta e justa do estado da 
sociedade, bem como reflectir as transacções 
que hajam sido efectuadas.

Três) O Conselho de Administração deter-
minará os termos e condições de abertura para 
inspecção dos livros de contabilidade por 
parte de qualquer accionista, administrador, 
membro do Conselho Fiscal ou auditor externo 
autorizado, tomando em consideração o 
seu direito à informação sobre o estado das 
actividades da sociedade. Tais termos e 
condições não poderão limitar os direitos dos 
accionistas de examinar tanto os livros como 
os  documentos das operações da sociedade, 
direitos esses que serão exercidos dentro do 
período previsto e em conformidade com os 
documentos mencionados no disposto dos 
artigos cento e sessenta e sete e cento e setenta 
e quatro do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Distribuição de lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
serão distribuídos conforme deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração, pela seguinte ordem de 
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante mínimo de cinco por 
cento dos lucros anuais líquidos 
até ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte por cento do capital social;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante os accionistas, 
correspondentes a suprimentos e 
outras contribuições para a socie-
dade, que tenham sido realizadas;

c) Dividendos aos accionistas, nos termos 
a fixar pelo Conselho de Admi-
nistração; 

d) Outras prioridades decididas pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Liquidação

Salvo deliberação que venha a ser tomada de 
acordo com o previsto no número um do artigo 
duzentos e trinta e oito do Código Comercial, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração em exercício de funções 
no momento da dissolução e/ou liquidação da 
sociedade, que assumirão os poderes, deveres 
e responsabilidades gerais e especiais definidos 
no artigo duzentos e trinta e nove do Código 
Comercial.

CAPÍTULO V

Disposições gerais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, cinco de Março de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Sky Lounge, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100582724, uma 
entidade denominada Sky Lounge, S.A.

É celebrado nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o presente contrato de 
constituição de sociedade. 

Que pelo presente contrato constituem  uma 
sociedade anônima de responsabilidade limi-
tada e que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, duração sede e objecto

A sociedade adopta a denominação de Sky 
Lounge, S.A., doravante denominada sociedade, 
e é constituída sob a forma de sociedade 
comercial anónima de responsabilidade limitada 
e por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
do território nacional, por deliberação da 
Assembleia Geral.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, abrir, 
transferir ou encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da sociedade 
em qualquer parte do território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício da actividades de venda para o público 
em geral de bebidas alcoólicas e não  alcoólicas, 
refrigerantes, comida preparada através de 
buffet ou por sistema de rodizio, restaurante, 
bar, discoteca e confeicção de comidas para 
eventos e entrega ao domicílio.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
routras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizada.

Três) A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades que se dediquem às activi-
dades previstas no número um do presente 
artigo, por simples deliberação do Conselho de 
Administração.

CAPÍTULO II

Capital social, aumento de capital, 
acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
dividido em duzentas acções no valor nominal 
de cem meticais cada uma. 
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ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por recurso a novas entradas 
ou por incorporação de reservas disponíveis, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Dois) Não poderá ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital;
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócio sou terceiros participam no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver;
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Quatro) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberado 
sem assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem, a exercer nos termos gerais, 
podendo, porém, este direito ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada pela maioria dos votos necessários à 
alteração dos estatutos.

ARTIGO SEXTO 

Acções

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais 
revestir sempre a forma de acções nominativas.

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.

Quatro) As acções serão emitidas ao par ou 
acima do par, devendo o valor de emissão ser 
deliberado em assembleia geral.

Cinco) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 

vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Seis) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Sete) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em assembleia geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto, remíveis ou não.

Oito) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou por meios tipográficos de impressão.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de acções a terceiros depende sempre do 
consentimento da sociedade e encontra-se 
sujeita ao exercício do direito de preferência 
apenas dos sócios, na proporção das respectivas 
participações sociais.

Três) Para efeitos do número anterior, 
o accionista que pretenda transmitir parte 
ou a totalidade das suas acções deverá 
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de 
consentimento, indicando a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da transacção.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão no prazo máximo de trinta dias, a 
contar da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão se não 
se pronunciar nesse prazo.

Cinco) O consentimento não pode ser 
subordinado a condições ou limitações sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Seis) Se a sociedade recusar o consentimento 
a respectiva comunicação dirigida ao accionista 
incluirá uma proposta de amortização ou de 
aquisição das acções.

Sete) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
total ou parcial das acções, nos termos dos 
números anteriores, o accionista transmitente, 
no prazo de dez dias, deverá notificar, por 
escrito,os demais accionistas para exercerem o 
seu direito de preferência, no prazo máximo de 
trinta dias, dando conhecimento desse facto à 
administração da sociedade.

Nove) No caso de a sociedade autorizar a 
transmissão das acções e os accionistas renun-
ciarem ao exercício do direito de preferência                                                                                                     
que lhes assiste, as acções poderão ser trans-
mitidas nos termos legais.

Dez) Serão imponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
se onerações de acções efectuadas sem obser-
vância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Acções próprias

Um) A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, os 
direitos inerentes as acções ficam suspensos, 
salvo o direito de receber novas acções no 
caso de aumento de capital por incorporação 
de reservas.

ARTIGO NONO

Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos das disposições legais e nas condições 
que forem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração, com aprovação prévia do 
Conselho Fiscal.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO

Conselho de Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
eleito pela Assembleia Geral, composto por 
um mínimo de um administrador, e sempre 
em número ímpar, aos quais incumbe, além 
do cumprimento das obrigações gerais e das 
especialmente consignadas neste pacto, a 
assistência directa e permanente à marcha dos 
negócios sociais, devendo reunir tantas vezes 
quanto as  necessárias.

Dois) O mandato dos administradores é de 
quatro anos, podendo haver reeleição nos termos 
da lei; os administradores nomeados manter-
se no exercício das respectivas funções até a 
eleição e posse dos seus substitutos.

Três) O Conselho de Administração poderá 
designar e delegar num administrador-delegado  
a gestão corrente da sociedade com excepção 
das matérias previstas no número dois do 
artigo quatrocentos e trinta e dois do Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deliberações do Conselho                                    
de Administração

As deliberações das reuniões do Conselho 
de Administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
representados nessa reunião.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do Conselho 
de Administração nos termos dos 
poderes que lhe foram atribuídos 
pelo Conselho de Administração; 

b) Assinatura conjunta do presidente do 
Conselho de Administração e de 
um administrador, ou assinatura 
conjunta de dois administradores. 

c) Assinatura de um mandatário, podendo 
este ser o administrador-delegado, 
dentro dos limites dos poderes que 
lhe hajam sido conferidos.

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero expe-
diente.

CAPÍTULO III

 Das contas e distribuição                        
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As demonstrações financeiras da 
sociedade deverão ser elaboradas e submetidas 
à apreciação da Assembleia Geral anual até ao 
final do mês de Fevereiro do ano seguinte a que 
se referem os documentos.

Três) Em cada Assembleia Geral Ordinária 
anual, o Conselho de Administração submeterá 
à aprovação dos accionistas o relatório anual 
de actividades, as demonstrações financeiras 
(balanço, demonstração de resultados, fluxo 
de caixa e respectivas notas) do ano transacto 
e ainda a proposta de aplicação de resultados, 
juntamente com o relatório e parecer do 
Conselho Fiscal e do Auditor Externo, conforme 
a legislação aplicável.

Quatro) Os documentos referidos no número 
anterior serão enviados pelo Conselho de 
Administração a  todos os accionistas e 
obrigacionistas da sociedade, até quinze dias 
antes da data de realização da reunião da 
Assembleia Geral.

Cinco) As demonstrações financeiras anuais 
e o relatório do Conselho de Administração, e 
ainda o relatório e parecer do Conselho Fiscal 
e do Auditor Externo serão tomados públicos 
conforme aprovados pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Livros de contabilidade

Um) Serão mantidos na sede da sociedade 
os livros de contabilidade e registos de acordo 
com a legislação aplicável.

Dois) Os livros de contabilidade deverão 
dar a indicação exacta e justa do estado da 
sociedade, bem como reflectir as transacções 
que hajam sido efectuadas.

Três) O Conselho de Administração deter-
minará os termos e condições de abertura para 
inspecção dos livros de contabilidade por 
parte de qualquer Accionista, Administrador, 
membro do Conselho Fiscal ou Auditor 
Externo autorizado, tomando em consideração 
o seu direito à informação sobre o estado 
das actividades da sociedade. Tais termos e 
condições não poderão limitar os direitos dos 
accionistas de examinar tanto os livros como 
os  documentos das operações da sociedade, 
direitos esses que serão exercidos dentro do 
período previsto e em conformidade com os 
documentos mencionados no disposto dos 
artigos cento e sessenta e sete e cento e setenta 
e quatro do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Distribuição de lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
serão distribuídos conforme deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração, pela seguinte ordem de 
prioridades:

a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante mínimo de cinco por 
cento dos lucros anuais líquidos 
até ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte por cento do capital social;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante os accionistas, 
correspondentes a suprimentos 
e outras contribuições para a 
sociedade, que tenham sido reali-
zadas;

c) Dividendos aos accionistas, nos 
termos a fixar pelo Conselho de 
Administração. 

d) Outras prioridades decididas pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Liquidação

Salvo deliberação que venha a ser tomada de 
acordo com o previsto no número um do artigo 
duzentos e trinta e oito do Código Comercial, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração em exercício de funções 
no momento da dissolução e/ou liquidação da 
sociedade, que assumirão os poderes, deveres 
e responsabilidades gerais e especiais definidos 
no artigo duzentos e trinta e nove do Código 
Comercial.

Shengda Transport, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta avulsa da assembleia geral extraordinária 
de quatro de Março de dois mil e quinze, na 
sede social da sociedade Shengda Transport, 
Limitada documento particular cerebral nos 
termos do artigo noventa do código comercial, 
registado na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100569671, datado 
de vinte e um de Janeiro de dois mil e quinze, 
com único ponto de agenda, cujo o teor foi o 
seguinte.

Acta da reunião da assembleia geral extra-
ordinária da sociedade Shengda Transport, 
Limitada. 

Aos quatro dias de mês de Março do ano 
dois mil e quinze, pelas dez horas, na sede da 
sociedade, no município da matola, reuniu-se 
a assembleia geral extraordinária da sociedade 
Shengda Transport, Limitada, onde estiveram 
presentes os sócios Zhu Yangying, casado com 
Sheng Guocheng de comunhão geral de bens, 
natural de Hubei, de nacionalidade chinesa, 
portador do Passaporte n.º E 24514141, emitido 
aos sete de Agosto de dois mil e treze, pela 
MPS Exit & Entry Administration, residente na 
República Popular da China, com uma quota de 
oito mil meticais, correspondente a oitenta por 
cento do capital social, Zhang Fajin, casado com 
Wang Deyun, sob o regime de comunhão geral 
de bens, natural de Jiangsu, de nacionalidade 
chinesa, residente na República Popular da 
China, portador do Passaporte n.º E39386411, 
emitido aos vinte e seis de Novembro de 
dois mil e catorze, pela MPS Exit & Entry 
Administration, com uma quota de dois mil 
meticais, correspondente a vinte por cento do 
capital social, ambos sócios representados neste 
acto por Zhang Tengfei, na qualidade de seu 
bastante procurador, com poderes necessários 
para o acto, solteiro maior, de nacionalidade 
chinesa, natural de Jiangsu, residente na cidade 
da Matola, na Avenida Joaquim Chissano, 
número quinhentos e cinquenta e dois, rés-do-
chão, portador do Passaporte n.º E11545594, 
emitido aos oito de Janeiro de dois mil e 
treze, pela MPS Exit & Entry Administration, 
perfazendo assim a totalidade de cem por cento 
do capital social da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tra-  
tada nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, cinco de Março de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.



 III SÉRIE — NÚMERO 21722         

Marsar Dimensional Stones, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia três de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100579472, uma 
entidade denominada Marsar Dimensional 
Stones, S.A., entre:

Primeiro. Empresa Moçambicana de 
Exploração Mineira, S.A. (EMEM), sociedade 
de direito moçambicano, matriculada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
sob n.º 100142562, com sede na Avenida 
vinte e cinco de Setembro 420, Edifício 
JAT I, quinto andar em Maputo, neste acto 
devidamente representada, pelos senhores 
Casmiro Francisco, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100613600S, emitido aos 
vinte e quatro de Setembro de dois mil e dez, e 
António dos Santos Tcheco Manhiça, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110103991989P, 
emitido aos três de Março de dois mil e dez, 
conforme acta de seis de Novembro de dois mil 
e catorze, em anexo; e

Segundo. Mining Resources Worldwide 
(FZE) (MRW FZE), sociedade com sede em 
Sharjah, Emiratos Árabes Unidos, registada sob 
número cinco mil e seiscentos e um, neste acto 
devidamente representada, pelo senhor Prabhat 
Jain, de nacionalidade indiana, portador do 
Passaporte n.º Z2893429, emitido na República 
da Índia, aos oito de Maio de dois mil e catorze, 
conforme acta, de três de Novembro de dois mil 
e catorze, em anexo;

A EMEM e MRW FZE constituem esta 
sociedade com o objectivo de realizar, entre 
outros, a exploração, desenvolvimento e 
comercialização de actividades em relação à 
Concessão 6917C, ou seja, a mineração de 
mármore que se estende por oitocentos e oitenta 
hectares em Montepuez (“Marmonte”), nos 
termos das disposições do Acordo Parassocial 
celebrado em catorze de Novembro de dois 
mil e catorze. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
ao abrigo do artigo noventa do Código Comercial 
vigente na República de Moçambique, o qual se 
regerá nos termos dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, forma, sede, duração 
e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de socie-
dade anónima e a denominação de Marsar 
Dimensional Stones, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade terá a sua sede em Maputo, 
podendo, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, ser transferida para outro local na 
República de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá ainda por delibe-
ração do Conselho de Administração criar 
sucursais, delegações, filiais ou outras formas 
de representação comercial em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

Sem prejuízo do disposto nos artigos trigé-
simo segundo e trigésimo terceiro, dos presentes 
estatutos, a sociedade é constituída por um 
período de tempo indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exer-
cício das seguintes actividades:

a) Prospecção, pesquisa, produção, tra-
tamento, processamento e comer-
cialização de calcário, mármore, 
granito e demais variedades 
de pedras naturais e artificiais 
decorativas, bem como todo tipo 
de recursos minerais;

b) Fornecimento de materiais, equi-
pamentos e máquinas de extração, 
produção, tratamento e proces-
samento de produtos minerais, 
incluindo os respectivos acessórios; 

c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
a actividade de representação comercial bem 
como associa-se ou participar no capital de 
outras sociedades ou a constituir no país ou 
no estrangeiro, desde que autorizada pela 
Assembleia Geral.

Três) A sociedade poderá ainda exercer 
actividades de natureza acessória ou comple-
mentar ao objecto principal quando os accio-
nistas assim o deliberem em Assembleia Geral, 
desde que devidamente autorizadas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente subscrito e realizado em dinheiro, é de 
trinta e três mil meticais, representado por mil 
acções, cada uma com o valor nominal de trinta 
e três meticais.

Dois) As acções da sociedade serão nomi-
nativas e serão representadas por certificados 
de um, cinco, dez, cinquenta, mil ou múltiplos 
de mil acções.

Três) Os certificados serão assinados por 
dois administradores, sendo um deles obriga-
toriamente o presidente do Conselho de Admi-
nistração.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas, através da emissão 
de novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, incluindo a 
realização em espécie, mediante deliberação 
da Assembleia Geral.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do Conselho de 
Administração ou dos accionistas, mediante 
parecer do Conselho Fiscal.

Três) Excepto se de outro modo deliberado 
em Assembleia Geral, os accionistas terão 
direito de preferência na subscrição de novas 
acções em cada aumento de capital social.

Quatro) O montante do aumento será 
distribuido entre os accionistas que exerçam o 
seu direito de preferência, atribuindo-se-lhes 
uma participação nesse aumento na proporção 
da respectiva participação social existente à data 
da deliberação do aumento de capital social.

Cinco) Os accionistas deverão ser notificados 
do prazo e demais condições do exercício do 
direito de subscrição do aumento num prazo 
não inferior a vinte e um dias.

Seis) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas partici-

pações; 
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;

Os sócios manifestaram vontade que a 
assembleia geral se reunisse em sessão extra-
ordinária e deliberasse o único ponto de agenda:

Ponto um – Dissolução da sociedade

A reunião foi realizada com a presença de 
todos os sócios tornando a assembleia geral 
constituída.

Aberta a sessão, sobre o ponto da ordem do 
dia, a Aassembleia decidiu por unanimidade 
dissolver a sociedade Shengda Transport, 
Limitada.

Nada havendo mais nada por tratar, os 
trabalhos foram encerrados as onze horas e 
para constar, se lavrou a presente acta que será 
devidamente assinada pelos presentes

Está conforme.

Matola, três de Março de dois mil e quinze. 
— O Técnico.
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g) A natureza das novas entradas, se as 
houver; 

h) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas; 

i) O prazo e demais condições do 
exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

ARTIGO SÉTIMO

(Emissão de obrigações)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que represente, 
pelo menos, setenta e cinco por cento dos 
accionistas com direito a voto presentes ou 
representados na reunião, a sociedade poderá 
emitir obrigações ou qualquer outro tipo de 
título de dívida legalmente permitido, incluindo 
obrigações convertíveis em acções com direito 
de subscrição de acções.

Dois) Os accionistas terão direito de prefe-
rência, na proporção das respectivas parti-
cipações de capital, relativamente à subscrição 
de quaisquer obrigações convertíveis em ações 
ou com direito de subscrição de acções, cuja 
emissão tenha sido deliberada pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO OITAVO

(Acções ou obrigações próprias)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que represente, 
pelo menos, setenta e cinco por cento dos 
accionistas com direito a voto presentes ou 
devidamente representados na reunião, a 
sociedade poderá adquirir acções ou obrigações 
próprias e realizar as operações relativas às 
mesmas desde que permitidas por lei.

Dois) Os direitos sociais emergentes das 
acções próprias ficarão suspensos enquanto 
essas acções pertencerem à sociedade, salvo 
no que respeita ao direito de receber novas 
acções em caso de aumento de capital por 
incorporação de reservas, não sendo as acções 
próprias consideradas para efeitos de votação 
em Assembleia Geral ou de determinação do 
respectivo quórum.

Três) Os direitos inerentes às obrigações 
detidas pela sociedade permanecerão suspensos 
enquanto as mesmas forem por si tituladas, sem 
prejuízo da possibilidade da sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções e direito                              
de preferência)

Um) A transmissão de acções, onerosa ou 
gratuita, entre accionistas é livre mas entre estes 
e terceiros fica sujeita ao consentimento prévio 
de todos os restantes accionistas.

 Dois) O accionista terá direito de transmitir 
as suas acções, mas não menos que a totalidade 
das mesmas a terceiros, sujeito ao direito de 
preferência dos restantes accionistas conforme 
estipulado abaixo.

Três) O accionista que pretende transmitir 
as suas acções deverá comunicar a sua intenção 
por meio de carta acompanhada do projecto de 
venda, o qual deverá conter, obrigatoriamente 
e de forma discriminada, a identidade do 
interessado na aquisição das acções, o número 
de acções a alienar, o preço por acção, a forma 
e prazos para pagamento do preço.

Quatro) O direito de preferência deverá ser 
exercido no prazo de trinta dias a contar da data 
de recepção da comunicação referida no número 
três do presente artigo.

Cinco) Caso o direito de preferência não 
seja exercido, o transmitente, sujeito ao número 
seis abaixo do presente artigo, poderá, num 
prazo de sessenta dias a partir do término do 
prazo referido no número anterior, transmitir 
suas acções a terceiros nos termos e condições 
conforme proposto aos restantes accionistas na 
carta acima referida.

Seis) Na eventualidade dos restantes accio-
nistas pretenderem transmitir na totalidade as 
suas acções a mesma terceira parte, o accionista 
vendedor deverá ser notificado. Nesse caso 
o accionista vendedor deverá assegura-se de 
que a terceira parte adquire não só as suas 
as acções na totalidade mas também as dos 
restantes accionionistas nos termos e condições 
inicialmente notificados na carta referida no 
ponto três do presente artigo. 

Sete) Caso a terceira parte não adquira as 
acções no prazo referido no número cinco do 
presente artigo, o transmitente deverá cancelar 
a transmissão das suas acções.

Oito) Os accionistas só poderão exercer 
o seu direito de preferência caso aceitem 
integralmente e sem reservas todas as condições 
constantes do projecto de transmissão de acções.

Nove) O direito de preferência não se aplica 
a uma transferência de acções feita por um 
accionista aos seus parceiros. O accionista que 
pretende transferir as suas acções a uma afiliada 
deverá notificar à sociedade e aos restantes 
accionistas, com uma antecedência de pelo 
menos sete dias úteis antes da realização de tal 
transferência.

Dez) A admissão de novos accionistas 
deverá ser feita mediante assinatura prévia de 
um termo de adesão, e somente com aceitação 
integral dos respectivos termos e condições a 
serem aprovados em sede da Assembleia Geral.

Onze) A transferência de acções feita por 
qualquer accionista em violação do presente 
artigo será nula e sem efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Ónus ou encargos sobre as acções                      
e activos)

Um) A sociedade terá o direito de constituir 
ónus sobre seus activos, incluindo os seus 
direitos ao abrigo de Marmonte nos termos e 

condições conforme decidido pela Assembleia 
Geral, para garantia dos seus empréstimos ou 
financiamentos ou como prestação de garantia 
para qualquer empréstimo de terceiros. 

Dois) A sociedade terá o direito de fornecer 
garantias corporativas, nos termos e condições, 
conforme decidido pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de acções)

A sociedade poderá amortizar, total ou 
parcialmente, as acções de um accionista 
quando:

a) O accionista tenha vendido as suas 
acções em violação do disposto 
no artigo nono ou criado ónus ou 
encargos sobre as mesmas em 
violação do disposto no artigo 
décimo;

b) As acções tiverem sido judicialmente 
penhoradas ou objecto de qualquer 
acto judicial ou administrativo de 
efeito semelhante;

c) O accionista que tiver sido declarado 
insolvente, interdito ou incapaz de 
gerir os seus negócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos accionistas presta-
ções suplementares de capital até ao valor 
do capital social, à data da deliberação, 
ficando os accionistas obrigados na proporção, 
condições, prazos e montantes estabelecidos                                        
em Assembleia Geral.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições estabele-
cidas pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único; e
d) Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa a totalidade 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas, ainda que 
ausentes ou remissos, e para os restantes órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei, do 
acordo de accionistas e dos presentes estatutos. 
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Quórum)

Um) A Assembleia Geral considera-se 
validamente constituída para deliberar quando 
estiverem presentes ou representados accio-
nistas titulares de pelo menos cinquenta e um 
por cento do capital social.

Dois) Qualquer accionista que esteja 
impedido de comparecer a uma reunião da 
Assembleia Geral poderá fazer-se representar 
por outra pessoa, devendo no entanto depositar, 
com antecedência mínima de dois dias, uma 
carta endereçada ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral ou procuração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário, 
os quais serão eleitos pela Assembleia Geral 
por um período não superior a quatro anos, com 
direito a reeleição uma ou mais vezes. 

Dois) Na ausência ou impedimento do 
Presidente da Mesa, o mesmo será substituído 
pelo presidente do Conselho de Administração 
da sociedade e, na ausência ou impedimento 
deste, os restantes administradores devem 
indicar um entre eles.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aviso convocatório)

Um) As reuniões da Assembleia Geral 
deverão ser convocadas com uma antecedência 
mínima de trinta dias em relação à data da 
reunião.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias alí estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere nessas condições sobre 
determinados assuntos.

Três) As reuniões da Assembleia Geral 
serão convocadas pelo presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, ou por quem o substitua 
oficiosamente ou a requerimento do Conselho 
de Administração, do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único ou, ainda, de accionistas, que 
representem mais de dez por cento do capital 
social.  

Quatro) Se o Presidente da Mesa não 
convocar uma reunião da Assembleia Geral, 
quando legalmente se mostre obrigado a 
fazê-lo, poderá o Conselho de Administração, 
o Conselho Fiscal ou Fiscal Único e/ou os 
accionistas que a tenham requerido convocá-la 
directamente.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Reuniões e deliberações)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros três meses depois de findo o exercício 
do ano anterior e, extraordinariamente, sempre 
que tal se mostre necessário. 

Dois) As reuniões terão lugar na sede da 
sociedade, ou em outro lugar indicado no aviso 
convocatório.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria simples dos votos expressos pelos 
accionistas presentes ou representados, sem 
prejuízo das maiorias qualificadas que sejam 
exigidas por lei ou pelos presentes estatutos.

Quatro) As decisões em relação a matérias 
reservadas, tal como previsto no acordo 
de accionistas, não podem ser aprovadas                                         
e/ou implementadas pela sociedade, sem o 
consentimento da EMEM, desde que esta e suas 
afiliadas detenham pelo menos vinte por cento 
da participação social da sociedade.

Cinco) Em cada reunião da Assembleia 
Geral deverá ser lavrada uma acta no respectivo 
livro, a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei. 

Seis) O Presidente da Mesa não terá voto de 
qualidade na Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Compências)

A Assembleia Geral delibera sobre todas as 
matérias que não estejam, por disposição legal 
ou dos presentes estatutos, na competência de 
outros órgãos da sociedade. 

CAPÍTULO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Composição e mandato)

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração 
composto por cinco membros, dos quais um 
assumirá as funções de presidente e os restantes 
as de administradores. 

Dois) MRW FZE terá o direito de nomear 
três administradores e a EMEM terá o direito 
de nomear dois administradores. No caso em 
que a participação quer da MRW FZE ou da 
EMEM venham a estar abaixo de vinte e cinco 
por cento do capital social da sociedade, então a 
MRW FZE ou a EMEM, conforme o caso, terá 
direito a nomear um administrador, e no caso em 
que a participação de qualquer das partes venha 
a estar abaixo de dez por cento do capital social 
da sociedade, então, a MRW FZE ou EMEM, 
conforme o caso, perderão os seus direitos de 
nomear administradores para o Conselho de 
Administração da sociedade.

Três) Os membros do Conselho de Admi-
nistração, à excepção do presidente que 
será designado pelo próprio Conselho de 
Administração e dentre os administradores, 
serão eleitos pela Assembleia Geral da 
sociedade, com um mandato de quatro anos 
renováveis, devendo a destituição e nomeação 
interina dos mesmos ser feita também em sede 
da Assembleia Geral.

Quatro) A rotação do presidente do Conselho 
de Administração será por alternância entre 
os administradores indicados pela MRW 
FZE e EMEM, num mandato de dois anos 
consecutivos, sendo que para o primeiro 
mandato o Presidente deverá ser nomeado entre 
os administradores designados pela MRW FZE.

Cinco) O direito da MRW FZE e da 
EMEM de nomear administradores não será 
afectado pela transferência parcial ou total por 
qualquer uma delas, da sua participação social 
na sociedade a uma ou mais de suas afiliadas.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competência)

Um) Ao Conselho de Administração compe-
tem os mais amplos poderes de gestão e repre-
sentação social nomeadamente: 

a) Designar o seu presidente;
b) Nomear o director-geral com consenti-

mento da MRW FZE;
c) Orientar e gerir todos os negócios 

sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 

d) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as delibera-
ções da Assembleia Geral; 

f) Representar a sociedade, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, perante 
quaisquer entidades públicas ou 
privadas; 

g) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
legal ou do presente contrato, na 
competência de outros órgãos da 
sociedade.  

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social. 

Três) Os actos praticados violando o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 
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ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Aviso convocatório)

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quinze dias de 
antecedência, relativamente à data da reunião, 
devendo conter a data, hora, lugar e a ordem 
de trabalhos.

Três) As formalidades relativas à convoca-
ção do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local que deverá 
ser indicado na respectiva convocatória.

Cinco) O Conselho de Administração 
poderá, sempre que se justificar, realizar as suas 
reuniões recorrendo aos sistemas de video/áudio 
conferência.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de Admi-                                                                                        
nistração poderão fazer-se representar nas 
reuniões por outro membro, mediante comu-
nicação escrita dirigida ao presidente, bem como 
votar por correspondência.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria 
simples dos votos dos administradores pre-
sentes ou representados e dos que votam por 
correspondência.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

Cinco) O presidente do Conselho de Admi-
nistração não terá voto de qualidade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
membros do Conselho de Admi-
nistração;

b) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Órgãos de fiscalização)

A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por 
um Fiscal Único, que será uma sociedade 
de auditora de contas, conforme o que for 
deliberado pela Assembleia Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente.

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único são eleitos em Assembleia 
Geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
Assembleia Geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo presidente, pela maioria dos 
seus membros ou pelo Conselho de Admi-
nistração, com antecedência mínima de quinze 
dias.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas por maioria simples dos votos dos 
seus membros, cabendo ao presidente, em caso 
de empate, voto de qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do Conselho 
Fiscal serão registadas no respectivo livro de 
actas, devendo mencionar os membros presentes, 
as deliberações tomadas, os votos, bem como os 
factos mais relevantes verificados pelo Conselho 
Fiscal no exercício das suas funções e ser 
assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Competências)

Para além dos poderes conferidos por lei, 
o Conselho Fiscal terá o direito de levar ao 
conhecimento do Conselho de Administração ou 
da Assembleia Geral qualquer assunto que deva 
ser ponderado e dar o seu parecer em qualquer 
matéria que seja da sua competência.

CAPÍTULO IV

Das disposiçoes finais

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Ano social)

Um) O exercício coincide com o ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de resul-
tados e demais contas do exercício fecham-se 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício terão 
a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para a constituição do 
fundo de reserva legal até que seja 
integralmente realizado ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo;

b) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem apro-
vados pela Assembleia Geral. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se:

a) Nos casos previstos na lei;
b) Por deliberação unânime da Assembleia 

Geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Liquidação)

Um) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor de 
qualquer accionista, desde que devidamente 
autorizada pela Assembleia Geral e obtido 
acordo escrito de todos os credores.

Dois) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior, 
e sem prejuizo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação e 
quaisquer empréstimos vencidos serão pagos ou 
reembolsados antes que possam ser transferidos 
quaisquer fundos aos accionistas.

Três) A Assembleia Geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos em espécie ou em numerário 
pelos accionistas.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Casos omissos)

Todo o omisso no presente contrato de socie-
dade será regulado pelas disposições legais 
aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, cinco de Março de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.
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Hossi Marindzane, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de oito de Janeiro de dois mil e quinze, 
da sociedade Hossi Marindzane, Limitada, 
matriculada sob NUEL100008505, deliberam 
a alteração do objecto social e capital social, 
e consequente a alteração dos artigos segundo 
e terceiro dos estatutos os quais passam a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

A sociedade tem por objecto o exer-
cício das seguintes actividades:

a) Construção civil e obras públicas;
b) Limpeza das instituições;
c) Construção de piscinas e manu-

tenção;
d) Divisoria de escritório e monta-

gem de precianas lavandaria;
e) Lavagem de viaturas, electri-

cidade.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de 
quinhentos mil meticais, sendo setenta 
por cento do capital pertencente ao sócio 
Sérgio Vasco Marindze equivalente a 
trezentos e cinquenta mil meticais e trinta 
por cento pertencente à sócia Samira 
Tibana equivalente a cento e cinquenta 
mil meti-cais do capital social.

Conservatória de Registos das Entidades 
Legais, Maputo, oito de Janeiro de dois mil 
quinze. — O Técnica, Ilegível.

Alcon, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de dez de Fevereiro de dois mil e quinze, 
da sociedade Alcon – Transportes, Limitada, 
registada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais, sob NUEL 100452383, 
deliberou-se, a alteração da denominação e 
do endereço e, em consequência, fica alterada 
a composição do pacto social no seu artigo 
primeiro, que passa a ter a seguinte nova 
redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Alcon, Limitada, com sede na cidade de 
Maputo, Bairro de Triunfo, Vila do Sol, 
casa número quarenta e sete.

Dois) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá deslocar a 
sua sede, para qualquer lugar, podendo, 
também, criar sucursais, escritórios de 
representação ou delegações, no território 
nacional ou no estrangeiro.

Maputo, cinco de Março de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Liebherr Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação, tomada por escrito, em acta avulsa 
lavrada em dezoito de Agosto de dois mil e 
catorze, procedeu-se na sociedade em epígrafe, 
a alteração da sede social e alteração parcial do 
pacto social, por consequência a redacção do 
artigo primeiro dos respectivos estatutos, que 
passará a adoptar as seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) ...
Dois) A sociedade tem sua sede na 

Avenida Zedequias Manganhela, Benga 
Coal Projec, Malawi Road, província 
de Tete.

Três) ...

Está conforme.

Maputo, seis de Fevereiro de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Lotus Renta-a-Car, S.A.

Certifico, para efeito de  publicação, que 
por deliberação de vinte e seis de Fevereiro                            
de dois mil e quinze, na sede da sociedade                                                                                                                 
Lotus Rent-a-Car, S.A., matriculada sob 
NUEL 100508273, os accionistas da socie-                                            
dade, deliberaram alterar a denominação da 
sociedade para D. Rent-a-Car, S.A., alterando 
assim o excerto da parte introdutória do contrato 
de sociedade que passa a ter a seguinte e nova 
redacção:

Que pelo presente contrato constituem                       
entre si uma sociedade anónima de responsabi-
lidade limitada denominada D. Rent-a-Car, S.A.

Maputo, quatro de Março de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Amayeza International 
Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação que, a 
sociedade Amayeza International Moçambique, 
Limitada, com o capital social de vinte mil 
meticais, representada pelos seus sócios na 
totalidade do capital social, deliberaram de 
forma unânime a divisão da quota detida pelo 
sócio Anthony Frederick Britz em duas partes 
iguais, sendo uma a favor do novo sócio João 
António Pissara da Silva Gomes e outra a 
favor do sócio Jean Nel, alterando assim o 
artigo terceiro do pacto social, passando a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito, é de vinte mil meticais, dividido 
em duas quotas iguais, assim distribuídas:

c) João António Pissara da Silva 
Gomes, com uma quota de dez 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social do capital social;

d) Jean Nel, com uma quota de dez 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social do capital social.

Mantém-se inalterado, tudo o mais previsto 
no pacto social anterior.

Maputo, quatro de Março de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

BMI – Banco Mercantil                          
e de Investimentos, S.A.R.L.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e oito de Dezembro de dois 
mil e seis, lavrada a folhas sessenta e seguintes, 
do livro de notas para escrituras diversas A 
barra cinquenta e seis, do Cartório Notarial 
Privativo do Ministério das Finanças, a cargo 
de Isaías Simião Sitói, licenciado em Direito e 
notário do referido Ministério, foi aumentado 
o capital social e alterado o artigo quarto dos 
estatutos da sociedade BMI – Banco Mercantil 
e de Investimentos, S.A.R.L., o qual passa a ter 
a seguinte redacção: 

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em direitos e dinheiro, é de 
duzentos e nove milhões, setecentos e 
cinquenta e oito mil, novecentos e vinte 
meticais da nova família, equivalentes a 
nove milhões dedólares norte americanos 
e corresponde á soma de noventa mil 
acções com o valor nominal equivalentes 
a cem dólares norte americanos, cada uma. 

Que em tudo o mais os estatutos mantém-se 
em vigor. 

Está conforme. 

Maputo, vinte e seis de Novembro de dois 
mil e catorze. — A Notária, Quitéria Julieta 
C. Cumbe.
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Legacy Pharmacy Group 
Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, 
que a sociedade Legacy Pharmacy Group 
Moçambique, Limitada, com o capital social 
de vinte mil meticais, representada pelos 
seus sócios na totalidade do capital social, 
deliberaram de forma unânime a divisão da 
quota detida pelo sócio Anthony Frederick 
Britz em duas partes iguais, sendo uma a favor 
do novo sócio João António Pissara da Silva 
Gomes e outra a favor do sócio Jean Nel, 
alterando assim o artigo terceiro do pacto social, 
passando a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito, é de vintemil meticais, dividido em 
duas quotas iguais, assim distribuídas:

c) João António Pissara da Silva 
Gomes, com uma quota de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social do capital social;

d) Jean Nel, com uma quota de dez 
mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do 
capital social do capital social.

Mantém-se inalterado, tudo o mais previsto 
no pacto social anterior.

Maputo, quatro de Março de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Amayeza International 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que a 
sociedade Amayeza International Moçambique, 
Limitada, com o capital social de vinte mil 
meticais, representada pelos seus sócios na 
totalidade do capital social, deliberaram de 
forma unânume a alteração da denominação 
social, passando a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Denominação social, sede e 
duração)

Um) A sociedade adopta a denomi-
nação social Global Health Moçambique, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade 
da Matola, podendo abrir delegações 
em qualquer ponto do país mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) A sua duração é por tempo inde-
terminado e o seu começo contar-se-á a 
partir da data do presente contrato.

Advent Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de onze de Fevereiro de dois mil 
e quinze, da Assembleia Geral Extraordinária 
da sociedade comercial Advent Mozambique, 
Limitada, matriculada na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais em Maputo sob 
NUEL 100069490, tendo estado presente e 
representado todos sócios, designadamente: 
Mozhold, Limited, Mariano Deilo Cassamo, 
Andries Adriaan Fourie e PieterPndriesVenter, 
totalizando assim cem por cento do capital 
social, deliberaram e decidiram por unanimidade 
pela cessão, cessação e unificação de quotas, nos 
termos seguintes:

Primeiro. O sócio Andries Adriaan Fourie 
decidiu apartar-se da sociedade, cedendo a 
totalidade da sua quota no valor nominal de 
mil quatrocentos e setenta e sete meticais, 
correspondente a cinco por cento do capital 
social, a favor do sócio Mariano Deilo Cassamo, 
com os respectivos direitos e obrigações, e, 
cessando deste modo a sua posição de sócio 
nesta sociedade;

Segundo. O sócio Pieter Andries Venter 
decidiu apartar-se da sociedade, cedendo a 
totalidade da sua quota no valor nominal de 
mil quatrocentos e setenta e sete meticais, 
correspondente a cinco por cento do capital 
social, a favor do sócio Mariano Deilo Cassamo, 
com os respectivos direitos e obrigações, e, 
cessando deste modo a sua posição de sócio 
nesta sociedade; e

Terceiro. O sócio Mariano Deilo Cassamo 
disse unificar àquelas quotas supra cedidas com 
a primitiva que já dispunha na sociedade, nos 
precisos termos acima mencionados.

Em consequência das operações supra 
verificadas, fica assim alterado o artigo quarto 
dos estatutos da sociedade, que passa a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte e nove mil quinhentos e quarenta e 
seis meticais, correspondente à soma de 
duas quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
vinte e três mil seiscentos e 
trinta e sete meticais, corres-

Red Chillies, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Fevereiro de 
dois mil e quinze, lavrada a folhas dezoito a 
vinte do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos e catorze traço B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, conservadora 
e notária superior A do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

É constituída, aos doze de Fevereiro de dois 
mil e quinze, nos termos da lei e destes estatutos, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que adopta a denominação social de 
Red Chillies, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Maputo  
província, na Avenida Estrada Velha da Matola 
número seis mil e oitocentos e setenta e quatro, 
na Matola Língamo, podendo, por deliberação 
da assembleia geral criar outras representações 
no país e, ou no estrangeiro sempre que as 
circunstâncias o justifiquem.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração desta sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade publicitária, promoção 
de eventos festivos e de diversão, consultoria 

Mantém-se inalterado, tudo o mais previsto 
no pacto social anterior.

Maputo, quatro de Março de dois mil e 
quinze. — O Técnico, ILegível.

pondente oitenta por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Mozhold, Limitada; e

b) Uma quota no valor nominal de 
cinco mil novecentos e nove 
meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Mariano Deilo Cassamo.

Em tudo não alterado continuam as dispo-
sições do pacto social anterior.

Maputo, cinco de Março de dois mil e 
quinze. — A Técnica, Ilegível.
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na área da contabilidade, finanças e auditoria, 
gestão empresarial, katering, promoção de 
produtos e mercadorias.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades ou participar em 
outras sociedades ou empreendimentos, desde 
que devidamente outorgada e os sócios assim 
deliberem.

Três) Execução do comércio a retalho e 
grosso com importação e exportação a todo tipo 
de mercadoria, bem assim como outro tipo de 
actividade que julgar conveniente.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente inscrito 
e realizado em numerário e bens, é de cem 
mil meticais, e se encontra dividido em duas 
quotas, sendo duas quotas iguais de  cinquenta 
por cento, correspondendo a cinquenta mil 
meticais, pertencente ao sócio Sudarshan 
Bhujanga Shetty; uma quota de cinquenta por 
cento, correspondendo a cinquenta mil meticais, 
pertencente a sócia Pratima Sudarshan Shetty. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestação suplementar do 
capital, podendo no entanto, os sócios fazerem 
suprimentos á sociedade nos termos e condições 
fixadas pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessação e ou divisão de quotas, 
assim como a sua oneração em garantia de 
quaisquer obrigações dos sócios, depende 
do consentimento da sociedade, sendo nulas 
quaisquer operações de tal natureza que contra-
riem o prescrito no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

(Morte e interdição )

Em  caso de interdição, extinção ou morte 
de algum dos sócios, e quando sejam vários os 
respectivos sucessores, estes designarão de entre 
si um que a todos represente perante a sociedade 
enquanto a divisão da respectiva quota não for 
autorizada ou se a autorização for denegada.

CAPÍTULO III

Das obrigações

ARTIGO NONO

(Emissão de obrigações)

A sociedade poderá emitir obrigações, 
nos termos e condições, sob deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                       
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano, para aprovação, rejeição ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros  
assuntos para que tenha sido convocada, 
e extraordinariamente  sempre que isso se 
torne necessário, podendo os sócios fazer-se 
representar por mandatários da sua escolha, 
mediante procuração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

A assembleia geral será convocada pela 
gerência, por meio de uma carta registada com 
aviso de recepção dirigida aos sócios, com 
antecedência mínima de catorze dias, prazo 
que poderá ser reduzido para sete dias para as 
reuniões extraordinárias.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Constituição da assembleia geral)

A assembleia geral, considera-se regular-
mente constituída quando, em primeira convo-
cação estejam presentes os sócios, devida-
mente representados na ordem de pelo menos  
cinquenta por cento do capital social, e em 
segunda convocação, seja qual for o número de 
sócios presente, independentemente  do capital 
que representem. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Local das reuniões da assembleia geral)

A assembleia geral reunirá na sede da 
sociedade, podendo ter lugar noutro local, e 
até noutra região, quando as circunstâncias o 
aconselham, desde que isso não prejudique os 
direitos e legítimos interesses dos sócios.

SECÇÃO II

Da gerência e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Gerência)

Um) A administração e gerência dos negó-
cios sociais é conferida aos sócios Sudarshan 
Bhujanga Shetty e Pratima Sudarshan Shetty; e  
que ficam desde já nomeados administradores, 
com poderes para individualmente e ou colecti-
vamente gerir a sociedade.

Dois) A sociedade obriga-se em todos os 
seus actos e contratos com a assinatura de um 
dos administradores.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Prestação de caução)

Os administradores são dispensados de 
prestarem a caução, podendo delegar todos ou 
parte dos seus poderes em mandatários da sua 
escolha mesmo estranhos a sociedade, se isso 
lhes for permitido por deliberação da assembleia 
geral ou expresso consentimento de todos os 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Responsabilidade dos administradores)

Em caso algum, os administradores poderão 
obrigar a sociedade em actos contrários ou seja 
contratos ou documentos estranhos aos negócios 
sociais, nomeadamente em letras ou expresso 
favor de finanças e abonações.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Reuniões da assembleia geral)

Anualmente será extraído o balanço e 
contas, encerrado a trinta e um Dezembro, 
os lucros líquidos de cada balanço serão 
lançados para a conta reserva legal, cabendo a 
deliberação da assembleia geral o destino a dar 
ao remanescente do lucro apurado.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Morte de um dos sócios)

A sociedade não se dissolve por extinção, 
morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros ou 
representantes do extinto, falecido ou interdito, 
os quais exercerão em comum os respectvos 
direitos enquanto a quota permanecer indivisa, 
com observância do disposto no artigo oitavo 
destes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei. Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
devendo ser todos eles liquidatários.

Está conforme.

Maputo, vinte e seis de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Hosec, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezasseis  de Fevereiro  de 
dois mil e quinze exarada de folhas cinquenta 
e oito  e seguintes do livro de notas para 
escrituras diversas número novecentos e doze  
B do Primeiro Cartório Notarial, a cargo 
de Lubélia Ester Muiuane, conservadora e 
notária superior A do referido cartório, foi 
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constituída uma sociedade  por quotas de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
-se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes.  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação 
Hosec, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua da 
Mozal número seis mil trezentos e trinta e seis, 
Matola-Rio.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
poderão ser abertas sucursais, filiais, delegações 
ou outras formas de representações, quer no 
estrangeiro, quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objeto a promoção, 
interrmediação imobiliária, promoção de 
eventos, prestação de serviços nas áreas de 
comissões, consignações, agenciamento, 
publicidade, marketing, catering, consultoria 
e projectos, hotelaria, restauração, limpeza 
ao domícilio, incluindo lavagem de viaturas, 
comércio a retalho e a grosso com importação e 
exportação, representação comercial á entidades 
nacionais e outros serviços pessoais.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias á actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado, é de trinta mil meticais, 
correspondente ao somatório de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Elsa Durate Rajú, quinze mil meticais;
b) Paulo César Teixeira Rosa, quinze mil 

meticais.

Dois) O capital poderá ser aumentado 
por contribuições dos sócios, em dinheiro 
ou em outros bens, de acordo com os novos 
investimentos feitos por cada um dos sócios ou 
por incorporação de reserva, desde que tal seja 
deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Poderão ser exercidas prestações supl-
ementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decide.

Dois) Os sócios poderão efectuar á sociedade 
os suprimentos de que ela carece nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas entre 
sócios e a favor de terceiros carecem de 
prévio consentimento da sociedade á qual 
fica reservado o direito de preferência na sua 
aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência, este passará a 
pertencer a cada um dos sócios.

Três) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
através do recurso a consultores independentes, 
sendo o seu valor assim determinado final e 
vinculativo para a sociedade e para os sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade, mediante deliberação 
da assembleia geral, fica reservado o direito 
de amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
noventa dias a contar da data da unificação ou 
do conhecimento dos seguintes factos:

a) Acordo com o respetivo titular;
b) Insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrastada, arrolada, 

penhorada ou por forma a deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de divórcio, separação judicial 
de bens ou pessoas;

e) Falecimento ou extinção do seu titular, 
se os sucessores pretenderem 
alienar a quota a terceiros;

f) No caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, á data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida de amortização, a sua situação 
líquida não deixar inferior a soma do capital 
social.

Três) O preço da amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do precedente 
número, será fixado por uma firma de auditoria, 
a qual elabora um balanço especial para o efeito, 
sendo o preço pago em seis prestações mensais, 
iguais e consecutivos, vencendo-se a primeira, 
trinta dias depois da data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

Convocação e reuniões                                            
da assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano para a apreciação, 

aprovação ou modificação do balanco e contas 
do exercício e extraordinariamente sempre que 
for necessário:

a) A apreciação, aprovação, correção ou 
rejeição do balanço e das contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a apreciação dos resul-
tados;

c) Designação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
assuntos da actividade da sociedade que ultra-
passam a competência dos gerentes.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação              
dos principais ativos da sociedade.

Quatro)  A assembleia geral será convocada 
pelo gerente por meio de telefax, telegrama ou 
carta registrada com aviso de recepção, dirigidas 
aos sócios, com uma antecedência mínima de 
quinze dias salvo nos casos em que a lei exigir 
outras formalidades.

Cinco) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar nas assembleias gerais pela pessoa física 
que para o efeito designarem, mediante simples 
carta para esse fim dirigida a quem presidir a 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

Gerência e representação da sociedade

Um) Compete aos gerentes exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dela, activa e passivamente, e 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Os gerentes poderão constituir 
mandatários e delegar neles, em todo ou em 
partes os seus poderes.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um ou mais gerentes ou pelas 
assinaturas de mandatários, nos termos que 
forem definidos em assembleia geral.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em atos ou documentos que não 
digam respeito as operações sociais desig-
nadamente em letras de favor, fianças e abona-
ções.

Cinco) Até a primeira assembleia geral da 
sociedade, esta será gerida pelos sócios Paulo 
César Teixeira Rosa e Elsa Durate Rajú os 
quais poderão constituir mandatários nos termos 
deste artigo.

ARTIGO DÉCIMO

Representação e deliberação

Um) Por cada dois mil meticais do capital 
corresponde a um voto.

Dois) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, todos os sócios estejam presentes 
ou representados.
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Três) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e 
um por cento) dos votos presentes ou repre-
sentados. 

Quatro) São tomadas por maioria qualifi-
cadas (setenta e cinco por cento) do capital 
as deliberações sobre alteração ao contrato da 
sociedade fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração da sociedade

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais gerentes a eleger pela assembleia geral, por 
mandatos de três anos, os quais são dispensados 
de caução, podendo ou não ser sócios e podem 
ser reeleitos.

Dois) Os sócios terão todos os poderes 
necessários a administração dos negócios 
da sociedade podendo designadamente abrir 
e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pes-
soal, comprar, vender e tomar de aluguer 
o arrendamento de bens móveis e imóveis, 
incluindo naqueles, os veículos automóveis. 
A pena de repreensão registada é aplicável a 
pequenas infrações num quadro de reincidência.

Três) Os gerentes poderão constituir procu-
radores da sociedade para a prática de atos 
e delegar entre si os respetivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
atos e contratos é necessário a assinatura ou 
intervenção de dois gerentes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exercício, contas e resultados

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e outras reservas que a assembleia geral 
deliberar, constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolver-se-á nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposições finais

Um) Para além dos presentes estatutos, e 
em todo o omisso, a sociedade regular-se-á 
pelas disposições da lei das sociedades por 
quotas vigente e disposições subsidiariamente 
aplicáveis.

Dois) A invalidade, total ou parcial, de 
qualquer cláusula dos presentes estatutos 
não determina a invalidade da totalidade dos 
estatutos. A cláusula inválida será substituída 
por uma que representa a vontade das partes.

Para resolução de quaisquer questões rela-
cionadas com a interpretação das presentes 
cláusula estatuarias e competente, com expressa 
renúncia a qualquer outro, o foro da cidade de 
Maputo.

Está conforme.

Maputo, dezoito de Fevereiro de dois mil                  
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Point Solutions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e três  de Fevereiro de dois 
mil e quinze, lavrada a folhas vinte e um a vinte 
e três do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos e setenta e quatro -B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia  Ester  Muiuane, conservadora 
e notária superior A referido cartório, foi 
constituída uma sociedade por quotas  de 
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
-se pelas  disposições  constantes  dos  artigos  
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                    
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

É constituída um  sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que adopta a deno-
minação de Point Solutions, Limitada, que rege 
pelos estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Maputo e 
mediante deliberação da gerência, a sociedade 
poderá transferir a sua sede bem como abrir e 
encerrar filiais, agências, sucursais ou qualquer 
outra forma de representação no território 
nacional ou estrangeiro, desde que se obtenha 
as necessárias licenças e autorização das enti-
dades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social, 
prestação de serviços de despachos aduaneiro.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades de carácter comercial, 
industrial ou de prestação de serviços, directa ou 
indirectamente relacionadas com o seu objecto 
principal, desde que os sócios assim deliberem 
e esteja devidamente autorizada pelas entidades 
competentes. 

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início, para todos os efeitos 
legais, a partir da data da sua constituição. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de cinquenta mil 
meticais, correspondente á uma quota unica 
assim distribuídas:

a) Uma quota de cinquenta por cento  no 
valor de vinte e cinco mil meticais 
pertencentes ao senhor Haizatho 
Jamaldine Mussa;

b) Uma quota de quarenta e cinco por 
cento no valor de vinte e dois mil 
e quinhentos meticais pertencentes 
á senhora Jenila Filomena Simão 
Tale;

c) E uma quota de cinco por cento no 
valor de dois mil e quinhentos 
meticais pertencentes ao senhor 
Humberto Jerónimo Tembe.

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
e devidamente autorizada a sociedade poderá 
aumentar ou reduzir por uma ou várias vazes 
o capital. 

Três) Por deliberação da assembleia geral 
e desde que represente vantagens para os 
objectivos da sociedade, poderão ser admitidos 
como sócios, cidadãos nacionais ou estrangeiros, 
pessoas singulares ou colectivas nos termos da 
legislação em vigor.

Quatro) Os sócios  poderão fazer suprimentos 
á sociedade sempre que esta carecer dos mesmos 
nos termos a fixar pela assembleia geral, não 
sendo exigíveis prestações do aumento do 
capital.

Cinco) A divisão, cessação total ou parcial 
das quotas da sóciedade é livre, mas a estranhos 
á sociedade depende do consentimento desta, á 
qual fica de reservado o direito de preferência 
na aquisição das quotas, direito em que, se não 
for por ela exercido sê-lo-á preferencialmente 
pela sócia  fundadora  da sociedade. 

Seis) Em caso de falecimento, incapacidade 
física ou mental definitiva ou interdição de 
um sócios a sociedade continuará com os seus 
herdeiros ou representantes que deverão nomear  
dentre um deles que a todos represente enquanto 
a respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO SEXTO

(Cessação ou de quotas)

Um) Se um dos sócios desejar ceder ou 
vender  a  sua  quota, é livre de faze-lo basta que 
comunique  á administração e outros.



13 DE MARÇO DE 2015 731         

Dois) A gerência fará convocar a assembleia 
geral para se a deliberar sobre a sociedade 
exerce ou não o direito de preferência previsto 
no artigo quinto, número cinco.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração                     
e gerência

ARTIGO SÉTIMO

A assembleia geral é constituída pelos sócios  
e suas deliberações são obrigatórias para todos.

ARTIGO OITAVO

Compete a gerência convocar e dirigir as 
reuniões da assembleia geral, ou quando em 
casos em que a administração seja de natureza 
colegia, pelo respectivo presidente.

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, para apreciação do 
relatório das actividades e balanço de exercícios 
findos e a programação e orçamentos previstos 
para o exercício seguinte.

Dois) A assembleia geral deliberará ainda 
sobre quaisquer outros assuntos da agenda.

Três) A assembleia geral poderá ainda ser 
convocada extraordinariamente sempre que os 
negócios ou actividades o justifiquem.

Quatro) A reunião da assembleia geral terá 
lugar na sede da sociedade Point Solutions, 
Limitada, podendo ter lugar noutro local quando 
as circunstâncias o aconselharem, desde que 
tal facto não prejudique os direitos e legítimos 
interesses dos sócios.

Cinco) A administração da sociedade bem 
como a sua  representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será feita pelo sócio ou 
sócia, quem desde já fica nomeado  administrador 
ou administradora, sem observação de prestar 
caução e com  remuneração que lhe vai ser 
afixada em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Convocação)

Um) A assembleia geral será convocada 
por telefax ou carta registrada, com aviso de 
recepção, com antecedência mínima de quinze 
dias.

Dois) Os avisos serão assinados pelo gerente 
ou por quem a gerência delegar poderes para 
efeito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os sócios devem se fazer representar 
nas suas assembleias gerais por pessoas 
singulares nomeadas para o efeito ou por 
representantes de outro sócio com direito a voto 
mediante a simples carta, telegrama ou telefax 
dirigidos a gerência e que seja por esta recebida, 
até dois dias antes da data fixada para reunião.

Dois) Compete a gerência, verificar ou 
tomar medidas para garantir a legalidade das 
representações.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) As deliberações serão tomadas por 
maioria de voto dos sócios representados.

Dois) A cada quota corresponderá um voto.
Três) As actas das reuniões da assembleia 

geral uma vez assinadas produzem, acto 
contínuo, os seus efeitos com dispensas de 
quaisquer outras formalidades sem prejuízo                   
da observância das disposições legais perti-
nentes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) O conselho de gerência da sociedade 
é exercida por um gerente, representando cada 
sócio, sendo um deles nomeado presidente do 
conselho, pela assembleia geral.

Dois) Compete aos sócios a representação 
da sociedade em todos seus actos, activa ou 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a persecução e realização 
do objecto social, designadamente quanto ao 
exercício da gestão dos negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade é necessária a 
assinatura do gerente, que poderá designar um 
ou mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente os seus poderes.

Quatro) O gerente não pode obrigar a socie-
dade a quaisquer operações contrárias ao seu 
objecto social, nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias, livranças, letras, finanças 
ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade poderá constituir manda-
tários nos termos e para efeito do artigo 
ducentésimo quinquagésimo sexto do código 
comercial ou para quaisquer outros fins, fixando 
em cada caso o âmbito e distracções do mandato 
que represente activa e passivamente, em juízo 
e fora dele.

Dois) Quaisquer uns dos gerentes poderá 
delegar outro ou em estranhos, mas neste caso, 
com autorização da assembleia geral, total ou 
parte dos poderes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mediante prévia deliberação dos sócios, 
fica permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objecto igual 
ou diferente do seu, ou regulados por lei, como 
sócio de responsabilidade limitada.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e o relatório de contas 
fechar-se-ão até trinta e um de Dezembro de 
cada ano, sendo submetidos a assembleia geral 
para aprovação, até ao dia um de Março do 
ano seguinte.

Três) A aplicação dos lucros aprovados será 
feita da seguinte forma:

Cinco por cento para o fundo de reserva legal 
até que integralmente realizado;

Cinco por cento para o fundo para conter 
encargos sociais.

Quatro) A distribuição de lucros será na 
proporção das quotas dos sócios.

CAPÍTULO V

Dissolução da sociedade                        
e disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos termos 
da legislação em vigor ou por acordo total dos 
sócios. Declarada a dissolução da sociedade, 
poder-se-á a sua liquidação de acordo com a 
legislação em vigor sobre a matéria.

Dissolvendo-se remanescente, paga as 
dividas e será distribuído pelos sócios na pro-
porção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Disposições finais) 

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei e legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quatro de Março de dois mil e 
quinze.  — A Técnica, Ilegível. 

Moza TRI – HCM Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia doze de Abril de dois mil e catorze, 
foi matriculada sob NUEL 100559048, uma 
entidade denominada Moza TRI – HCM 
Construções, Limitada.

É celebrado o contrato de sociedade nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
entre:

Custódio Aurélio Simbine, maior, casado, de 
nacionalidade moçambicana, residente na 
cidade da Matola, bairro Setecentos, Avenida 
Joaquim Chissano, número quarenta e dois, 
casa número trinta, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100277945N, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
a vinte e nove de Junho de dois mil e dez;
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Milissão Bernardo Milissão, maior, casado, de 
nacionalidade moçambicana, residente na 
cidade de Maputo, no bairro do Alto-Maé, 
Avenida Albert Lithuli, número novecentos 
e setenta, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100278257Q, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, a vinte e 
nove de Junho de dois mil e dez.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação 

A sociedade adopta a denominação Moza 
TRI – HCM Construções, Limitada, e reger- 
-se-á pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
do seu registo. 

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número oitocentos e cinquenta 
e quatro, primeiro andar, flat dois, cidade de 
Maputo.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, bem 
como transferir a sede para qualquer outro local 
do território nacional.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Realização de obras particulares e 
públicas, no domínio de constru-
ção, reabilitação e manutenção de 
infraestruturas e edifícios habitacio-
nais, de serviços, hospitalares, esco-
lares, bancárias, estradas, pontes, 
barragens e quaisquer outras, e bem 
assim a sua reabilitação ou restauro;

b) Preparação de locais de construção, 
demolição de estruturas, instalação 
e climatização de construções, 
realização de infraestruturas de 
saneamento de água potável e não 
potável;

c) Importação, exportação e distribuição 
de equipamentos e materiais rela-
cionados com a área de construção;

d) Fiscalização de obras particulares e 
públicas;

e) Produção industrial nos domínios 
da metalomecânica, serralharia, 
carpintaria, caixilharia de alumínio 
e outros;

f) Realização de estucagem, revestimentos 
de pavimentos e paredes, pintura e 
colocação de vidros e outras activi-
dades de acabamento de edifícios;

g) Fabricação de blocos, tijolo e todo 
o tipo de matérias de construção, 
respectivo fornecimento para as 
obras em que executar e/ou parti-
cipar;

h) Realização de consultoria engenharia 
civil;

i) Outras actividades de construção 
diversa;

j) Execução de projectos de todas as 
especialidades e engenharia civil, 
incluindo projectos de electricidade.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer outras activi-
dades subsidiárias ou conexas com o seu objecto 
social, desde que devidamente autorizada.

Três) Mediante deliberação do respectivo 
conselho de administração, a sociedade poderá 
participar, directa ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do 
seu objecto social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, adquirir e 
gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de cento e cinquenta 
mil meticais, dividido pelos sócios em duas 
quotas, na seguinte proporção:

a) Uma quota no valor de quarenta e 
cinco mil meticais, correspondente 
a trinta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Custódio 
Aurélio Simbine;

b) Uma quota no valor de cento e cinco 
mil meticais, correspondente a 
setenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Milissão 
Bernardo Milissão.

Dois) O capital social, encontra-se integral-
mente subscrito e realizado em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Um) Não são exigíveis prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão fazer 
à sociedade os suprimentos pecuniários de que 
aquela carecer, os quais vencerão juros.

Dois) A taxa de juros e as condições de 
amortização dos suprimentos serão fixados 
por deliberação social e consoante cada caso 
concreto.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a não sócios bem 
como a sua divisão depende, do prévio e 
expresso consentimento da assembleia geral e 
só produzirá efeitos desde a data de outorga da 
respectiva escritura e da notificação que deverá 
ser feita por carta registada.

Dois) A sociedade, goza sempre, de direito 
de preferência no caso de cessão de quotas. Se 
esta não o quiser exercer caberá aos sócios não 
cedentes o exercício deste direito na proporção 
das quotas que já possuam.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Se a quota for objecto de penhora, 

arresto, ou qualquer outra forma de 
apreensão judicial;

c) Se o titular deixar de exercer a 
sua actividade na sociedade e/ou 
abandonar a sociedade e;

d) Se, sem acordo com os restantes 
sócios, um dos sócios, detiver 
quota em sociedade com o mesmo 
ramo de actividade, por conta 
própria ou de outrem, ou se cometer 
irregularidades das quais resulte 
prejuízo para o bom nome, crédito 
e interesse da sociedade.

Dois) Fica expressamente excluída a 
possibilidade de amortização da quota em 
caso de falecimento, interdição ou inabilitação 
do seu titular, cabendo, no primeiro caso aos 
seus herdeiros o exercício do direito a ingresso 
na sociedade, e nas demais situações, aos 
representantes legais do titular da quota suprir 
a sua incapacidade.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, direcção                       
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne, ordinaria-
mente, uma vez por ano, de preferência na sede 
da sociedade, para apreciação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) Compete ao presidente do conselho de 
gerência a convocação das assembleias gerais.
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ARTIGO DÉCIMO 

Reuniões

Um) As assembleias gerais consideram-se 
regularmente constituídas, quando assistidas 
por sócios que representam pelo menos dois 
terços do capital.

Dois) Se a representação for inferior, 
convocar-se a nova assembleia, sendo as suas 
deliberações válidas seja qual for a parte do 
capital nela representada.

Três) Os sócios poderão deliberar sem que 
seja no mesmo local físico, através dos seus 
representantes, por via fax, telefax ou e-mail.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Convocação

Um) As assembleias gerais ordinárias 
ou extraordinárias serão convocadas, pelo 
presidente da respectiva mesa ou por quem o 
substitua nessa qualidade, através de anúncio 
publicado com a antecedência mínima de 
quinze dias no jornal de maior circulação do 
lugar da sede.

Dois) Por acordo, os sócios poderão dis-
pensar o formalismo do número anterior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Competência da assembleia geral 

Um) Para além do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete em especial à 
assembleia geral:

a) Aprovar o relatório de gestão e as contas 
de exercício, incluindo o balanço e 
a demonstração de resultados, 
bem como o respectivo parecer 
do conselho fiscal, e deliberar 
sob aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger os membros da sua mesa 
da assembleia geral, os admi-
nistradores e os membros do 
conselho fiscal ou fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

e) Deliberar sobre a dissolução, liqui-
dação, partilha ou prorrogação da 
sociedade;

f) Deliberar sobre as chamadas e a 
restituição de suprimentos;

g) Deliberar sobre a propositura e 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores e/ou 
contra director-geral, ou contra 
os restantes membros dos órgãos 
sociais;

h) Deliberar sobre os planos anuais e 
plurianuais porque se norteará a 
actuação da sociedade, e definir os 
instrumentos e objectivos a pro-
mover e alcançar pela mesma.

Dois) Compete ainda à assembleia geral, 
tudo quanto não se encontre, por lei ou pelos 
presentes estatutos, reservado a um outro órgão 
social.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 Conselho de administração 

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete a um conselho de administração 
composto por três membros ou por um 
administração único eleito (s) pela assembleia 
geral.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração, 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que devem prestar ou dispensá-la. 

Três) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das delibe-
rações tomadas pelo mesmo. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Gestão diária da sociedade

Um) O conselho de administração delegará 
a gestão diária da sociedade num dos admi-
nistradores ou numa terceira pessoa que terá a 
designação de director-geral.

Dois) O conselho de administração deverá 
fixar expressamente os limites da delegação 
conferida no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mandatários

O conselho de administração poderá nomear 
procuradores de sociedade para prática de certos 
actos ou categoria de actos nos limites dos 
poderes conferidos pelo respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Atribuições e competências do conselho       
de administração

Um) O conselho de administração disporá 
dos mais amplos poderes legalmente permitidos 
para a execução e realização do objecto social 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, tanto na ordem jurídica 
interna como internacional praticando todos os 
actos tendentes à prossecução dos fins sociais, 
desde que a lei ou os presentes estatutos não 
os reservem para o exercício exclusivo da 
assembleia geral.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer dos 
seus membros para constituir mandatários da 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

 Reuniões

Um) O conselho de administração reunirá 
sempre que necessário, e pelo menos, uma 
vez por trimestre, sendo convocado pelo seu 
presidente ou por quem o substitua naquelas 
funções.

Dois) As convocações deverão ser feitas 
por escrito, por via de carta, fax ou e-mail, e 
de forma a serem recebidas com um mínimo 
de cinco dias de antecedência relativamente 
a data das reuniões, a não ser que este prazo 
seja dispensado pelo consentimento unânime 
dos administradores. A convocatória deverá 
incluir a ordem dos trabalhos, bem como 
ser acompanhada de todos os documentos 
necessários a tomada de deliberação, quando 
for esse caso.

Três) As reuniões do conselho de admi-
nistração serão efectuadas, em princípio, na sede 
social, podendo realizar-se em qualquer outro 
local do território nacional, desde que a maioria 
dos administradores o aceite.

Quatro) Os membros do conselho de gerência 
que por qualquer razão não possam estar 
presentes às reuniões regulares e extraordinárias 
deste órgão, poderão delegar noutros membros 
ou a entidades estranhas à sociedade os 
necessários poderes de representação, mediante 
procuração ou simples carta para esse fim 
dirigida ao presidente do conselho de admi-
nistração. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se nos termos que 
forem fixados pelo conselho de administração.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director geral, qualquer admi-
nistrador ou ainda por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem 
como restantes membros dos órgãos sociais, 
será fixados, de acordo com as respectivas 
funções, pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

Responsabilidade dos gerentes

Um) Os administradores respondem civil 
e criminalmente para com a sociedade, pelos 
danos a esta causados por actos ou omissões 
praticados com a preterição dos deveres legais 
e contratuais.

Dois) É proibido aos membros do conselho 
de gerência ou seus mandatários obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos 
negócios sociais, tais como letras, fianças, 
avales e semelhantes.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Aplicação de resultados

Um) Anualmente será dado um balanço 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro.
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Dois) Dos lucros que resultaram do balanço 
apurados em cada exercício da sociedade terão, 
depois de tributados, a seguinte aplicação, salvo 
deliberação diferente da assembleia geral:

a) A percentagem indicada para cons-
tituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

b) Para outras reservas em que seja 
necessário criar as quantidades 
que se determinarem por acordo 
unânime dos sócios;

c) O remanescente servirá para pagar os 
dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas ou a reinvestir nos 
termos a deliberar pela assembleia 
geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Omissões

Em tudo o que for omisso, regularão as 
disposições do código comercial e demais 
legislação comercial e civil em vigor na 
República de Moçambique, na parte aplicável.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

Gambeta Comércio – Serviços              
e Ferragens, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Fevereiro de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas cento quarenta 
e três e seguintes do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos quarenta 
traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, perante Sérgio João Soares Pinto, 
notário do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, Gambeta Comércio, 
Serviços & Ferragens - sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, com sede em 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação Gambeta 
Comércio – Serviços e Ferragens, Limitada, 
abreviadamente designada por GCS, é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
podendo abrir sucursais, delegações ou outra 
forma de representação em qualquer lugar do 
território da República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o comércio 
de material de construção, ferramentas e 
ferragens.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias com 
o seu objecto principal, desde que autorizadas 
pelas entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado é 
de cem mil meticais, correspondendo á soma 
das seguintes quotas:

a) Uma quota de  setenta e seis mil 
meticais, pertencente a Nelson 
Luciano Gambeta, realizada pela 
entrega de alvará que explora em 
seu nome individual; e

b) Outra de catorze mil meticais, perten-
cente a Nelson Luciano Gambeta 
Júnior realizada em numerário que 
será mantido em caixa social.

ARTIGO SEXTO

Os sócios poderão fazer os suprimentos 
de que a sociedade carecer ao juro e demais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão de quotas a estranhos depende do 
consentimento prévio dos sócios. Aos sócios 
reserva-se o direito de preferência na cessão 
de quotas.

CAPÍTULO II

Da assembleia geral                                         
e da administração da sociedade

ARTIGO OITAVO

A assembleia geral é presidida pelo sócio 
maioritário e reúne-se ordinariamente uma vez 
por ano a fim de apreciar e votar o relatório de 
contas e balanço do exercício económico, e bem 
assim, para deliberar sobre aplicação a dar aos 
resultados obtidos e sobre outros assuntos da sua 
competência que constem da ordem de trabalho 
da respectiva convocatória.

ARTIGO NONO

A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente por iniciativa do sócio 
maioritário.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A assembleia geral é convocada pelo 
presidente por meio de carta registada com 
aviso de recepção ou entregue ao sócio mediante 
certificado de recepção com antecedência 
mínima de trinta dias, que poderá ser reduzida 
para vinte dias para a assembleia geral extra-
ordinária.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A administração e gerência da socie-
dade fica a cargo do sócio Nelson Luciano 
Gambeta, desde já nomeado administrador que a 
representará em juízo ou fora dele passivamente 
e activamente, ficando a sociedade obrigada 
por sua única assinatura, salvo determinação 
contrária da assembleia geral.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ficar obrigada em actos ou contratos praticados 
pelos sócios que não digam respeito a operações 
sociais, designadamente em letras de favor, 
fianças e abonações.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício económico corresponde 
ao ano civil.

Dois) O balanço e seus anexos fechar-se-ão 
em trinta e um de Dezembro e serão submetidos 
a aprovação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

O lucro que o balanço apresentar será aplica-
do para as reservas legais e para dividendos na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em caso de morte ou interdição de um dos 
sócios, os herdeiros legalmente constituídos 
do falecido ou os representantes do interdito 
exercerão os referidos direitos e deveres 
devendo mandatar um deles, que a todos repre-
sente na sociedade, enquanto a respectiva quota 
estiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade só se dissolve por vontade 
expressa dos sócios e nos casos determinados na 
lei será liquidada como os sócios deliberarem.

ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

Em tudo o que fica omisso regular-se-á pelas 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil 
e nove, de vinte e quatro de Abril e os demais 
preceitos legais aplicáveis na República de 
Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, treze de Fevereiro de dois mil                      
e quinze. — A Técnica, Ilegível.
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Euro Moz Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária 
de treze dias do mês de Fevereiro de dois 
mil e quinze, procedeu-se na sociedade em 
epígrafe, matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o n.º 100032716, com o capital social de vinte 
mil meticais, a divisão e cessão de quotas, e 
alteração integral do pacto social que rege a 
dita sociedade, o qual passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Euro Moz Imobiliária, Limitada.

Dois) A sua duração é por tempo indeter-
minado, contando a partir da data da celebração 
da escritura pública de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
de Moçambique, bairro do Jardim, número sete-
centos e dois, rés-do-chão, cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto é a activi-
dade de administração e gestão imobiliária, 
desenvolvimento de empreendimentos imobi-
liários incluindo, construção, compra e venda, 
e arrendamentos, gestão de imóveis próprios, 
reabilitação de imóveis, execução de obras 
públicas e privadas, importação e exportação, 
comércio a grosso e a retalho com importação e 
exportação, incluindo a prospecção, a pesquisa e 
a exploração mineira de qualquer mineral viável 
ou pedras preciosas, compreendendo todas as 
suas disciplinas, incluindo toda a actividade 
conexa, bem como a exportação de minérios; 
gestão de participações sociais e financeiras, 
consultoria nas áreas económicas e gestão 
de projectos, bem como comércio a grosso e 
a retalho, com importação e exportação dos 
artigos e classes previstos no Decreto número 
trinta e quatro barra dois mil e treze, de dois 
de Agosto.

Dois) A sociedade poderá, com vista à 
prossecução do seu objecto, mediante delibe-
ração da assembleia geral, associar-se com 
outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo (comércio ou indústria), 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas sendo 
que:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Moshin 
Ibrahim; e

b) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Furkan Abdul Cadar Abdul 
Satar.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que a assembleia geral 
assim o decida, até ao limite correspondente a 
dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) Caso a sociedade recuse o consenti-
mento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo o 
preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação. 

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião                                           
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada pelo 
administrador ou por sócios representando pelo 
menos dez por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e delibere sobre 
determinado assunto, salvo nos casos em que 
a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante simples carta; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos admi-
nistradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de lucros;
f) Propositura de acções judiciais contra 

administradores. 
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ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital social corresponde um voto.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de sessenta e seis por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
conselho de administração composto por três ou 
cinco membros, ou por um administrador único.

Dois) Os administradores ou o administrador 
único terão todos os poderes necessários à 
administração dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, contrair 
empréstimos, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, hipotecar, penhorar, alienar ou onerar, 
bem como tomar de aluguer ou arrendamento 
bens móveis e imóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura de 
qualquer um dos administradores, e no caso de 
ser nomeado um administrador único bastará 
apenas a sua intervenção.

Cinco) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 

da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a assembleia geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios em assembleia 
geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois 

mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais e transitórias)

Para o primeiro mandato, o qual terminará 
em Dezembro de dois mil e dezoito é desde 
já nomeado como membros do conselho de 
administração, os senhores Furkan Abdul Cadar 
Abdul Satar, Moshin Ibrahim e Abdul Cadar 
Abdul Satar.

Maputo, três de Fevereiro de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

Living Pemba, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de  dezoito de Setembro de dois  
mil e treze, foi constituída na Conservatória  
dos Registos e Notariado de Pemba-BAÚ, 
uma sociedade unipessoal, denominada Living  
Pemba, Limitada, pelo senhor Virgílio dos 
Santos Caria.

Verifiquei a sua  identidade em face da 
exibição dos seus documentos de identificação 
respectivos.      

E por ele foi dito:

Que, constitui entre si uma sociedade unipes-
soal denominada Living, Pemba, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade unipessoal adopta a denomi-
nação de Living Pemba, tem a sua sede no bairro 
Eduardo Mondlane-Nanhimbe, nesta cidade de 
Pemba, sob deliberação da assembleia geral 
poderá ser deslocada para outro ponto do país.

ARTIGO  SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

O objecto da sociedade é  gestão de imóveis 
e turismo,  podendo  todavia, explorar qualquer 
outro ramo de negócio em que o proprietário  
seja permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro é de vinte mil meticais, correspondente 
a quota do proprietário o sócio Virgílio dos 
Santos Caria,  respectivamente.

ARTIGO QUINTO 

A cessão de quotas a estranhos, depende do 
consentimento do proprietário não cedentes.

ARTIGO  SEXTO

A administração da sociedade, dispensada 
de caução com e sem remuneração, conforme 
vier a ser deliberado, compete ao proprietário, 
sendo suficiente a sua  assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos.

ARTIGO  SÉTIMO

Por motivo de interdição ou morte de propri-
tário, a sociedade continuará com  os herdeiros 
ou representantes legais do falecido, devendo 
aqueles nomear um de entre si que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO  OITAVO

A sociedade dissolve-se em casos previstos 
na lei ou pela simples vontade  do proprietário.

ARTIGO  NONO

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta de Dezembro de cada ano e dos lucros 
líquidos por ele acusado, serão retiradas cinco 
por cento para fundo de reserva.

Está conforme.  

Pemba, seis de Março de dois mil e ca-               
torze.  — O Conservador, Ilegível.

Afreaka, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e sete de Fevereiro de dois 
mil e quinze, foi matriculada na Conserva-                           
tória do Registo de Entidades Legais sob                                         
NUEL 100580071, a entidade denominada 
Afreaka, Limitada, entre:
Raymond Nicolaas Tromp, solteiro, maior, 

de nacionalidade holandesa, e residente 
na cidade de Inhambane no bairro 
de Josina Machel, portador do DIRE                                                       
n.º 08NL00067250Q, emitido em dezanove 
de cinco de dois mil e catorze na cidade de 
Inhambane; e 

Sietske Roorda, solteira, maior, de holandesa, 
portadora do Passaporte n.º BX5RK6R63, 
emitido em doze de oito de dois mil e 
catorze, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                         
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Afreaka, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e duração)

Um) A sociedade tem a sede social é no 
bairro Josina Machel, na cidade de Inhambane.
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Makead, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100580233, a 
entidade legal supra constituída entre Keith 
Cooke, solteiro, maior de nacionalidade 
britânica, natural e residente Múele dois 
cidade de Inhambane, portador do DIRE                                            
n.º 08GB0002535F, emitido em treze de 
Agosto de dois mil e catorze na cidade de 
Inhambane, que outorga neste acto por si e 
em representação do sócio Adérito Ismael, 
casado, de nacionalidade moçambicana, natural 
e residente na cidade de Inhambane, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 080100307555P, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Inhambane, em Julho de dois mil conforme a 
procuração outorgada no dia oito de Outubro de 
dois mil e catorze no Balcão de Atendimento 
Único da Cidade de Inhambane que faz parte 
integrante do processo e Manga Cooke, solteira, 
maior, de nacionalidade Zambian-Lusaka, 
portadora do Passaporte n.º ZN251698, emitido 
em Lusaka, aos vinte sete de Novembro de 
dois mil e onze, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração                                
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Makead, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e duração)

Um) A sociedade tem a  sede social é em, 
bairro Balane, na cidade de Inhambane.

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação dos sócios, mudar a sua sede social, 
dentro ou fora do país, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação no 
território nacional ou no estrangeiro, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade durará por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social) 

Um) O objecto ou actividade da sociedade, 
consiste na prestação de serviços, nomeadamente 
nas áreas de contabilidade transporte, logística, 
consultoria e serviços de engenharia mecânica. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação dos sócios, mudar a sua sede social, 
dentro ou fora do país, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação no 
território nacional ou no estrangeiro, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade durará por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social) 

Um) O objecto ou actividade da sociedade, 
consiste na prestação de serviços, nomeadamente 
nas áreas de turismo, consultoria e comércio 
geral. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias ao objecto principal. 

CAPÍTULO II

Do capital, administração                                  
e representação, casos omissos

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, subscrito realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais correspondente 
a quotas iguais pertencente aos sócios:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Raymond 
Nicolaas Tromp;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Sietske 
Roorda.

Dois) O capital poderá ser elevado por 
acordo dos sócios.

CAPÍTULO III

ARTIGO QUINTO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade, compete 
aos dois sócios, bastando a assinatura comum 
ou de dois deles para a sociedade em qualquer 
acto de gestão da empresa perante terceiros.

Dois) A representação da sociedade em juízo 
e fora dele activa ou passivamente será exercida 
pelos sócios. 

ARTIGO SEXTO 

(Omissões)

Em tudo o que fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas 
vigentes no país à data da constituição desta 
sociedade.

Está conforme.

Inhambane, vinte e sete de Fevereiro de dois 
mil e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

subsidiárias ao objecto principal. 
CAPÍTULO II

Do capital, administração                           
e representação, casos omissos

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, subscrito realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais correspondente 
a três quotas desiguais pertencentes aos sócios:

a) Uma quota no valor nominal de seis 
mil e oitocentos mil meticais, cor-
respondente a trinta e quatro por 
cento do capital social pertencente 
a Keith Cooke;

b) Uma quota no valor nominal seis mil e 
seiscentos meticais correspondente 
a trinta e três por cento do capital 
social pertencente a Manga Cooke;

c) Uma quota no valor nominal seis mil e 
seiscentos meticais, correspondente 
a trinta e três por cento do capital 
pertencente a Adérito Ismael.

Dois) O capital poderá ser elevado por 
acordo dos sócios.

ARTIGO QUINTO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade, compete 
aos sócios, bastando a assinatura comum ou de 
um deles para a sociedade em qualquer acto de 
gestão da empresa perante terceiros.

Dois) A representação da sociedade em juízo 
e fora dele activa ou passivamente será exercida 
pelo socio indicado.

ARTIGO SEXTO 

(Omissões)

Em tudo o que fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas 
vigentes no país à data da constituição desta 
sociedade.

Está conforme.

Inhambane,vinte e sete de Fevereiro de dois 
mil e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

Gestmmo, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Fevereiro de dois mil 
e quinze, exarada das folhas oitenta e nove v à 
noventa e um v do livro de notas para escrituras 
diversas numero duzentos da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Pemba, perante mim, 
Diamantino da Silva, licenciado em Direito 
técnico superior dos registos e notariado N1 
e notário em exercício no referido cartório, 
se procedeu na sociedade em epígrafe ao 
aumento de capital, cessão de quotas e admissão                                  
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de novos sócios, e alteração do pacto social, e 
por conseguinte altera-se a redacção do artigo 
quarto dos estatutos, que passa a ter o seguinte 
teor: 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social da sociedade Gestmmo, 
Limitada no montante de duzentos e 
quarenta mil meticais totalmente integrado 
e realizado em dinheiro, representando 
cinco quotas terá a partir da presente data 
e deliberação a seguinte divisão:

a) Uma quota de quarenta por cento 
do capital social, no valor 
nominal de noventa e seis 
mil meticais, pertencente ao 
sócio Henrique Teixeira da 
Guia Costa; 

b) Uma quota de trinta e cinco por 
cento do capital social, no 
valor nominal de oitenta e 
quatro mil meticais, perten-
cente ao sócio Luís Miguel 
de Matos Dias; 

c) Uma quota de dez por cento 
do capital social, no valor 
nominal de vinte e quatro mil 
meticais, pertencente à sócia 
Ana Sofia Leocádio Monteiro; 

d) Uma quota de dez por cento 
do capital social, no valor 
nominal de vinte e quatro mil 
meticais, pertencente ao sócio 
João Pedro Félix Machado da 
Guia Costa; 

e) Uma quota de cinco por cento 
do capital social, no valor 
nominal de doze mil meticais, 
pertencente ao sócio Júlio 
Teixeira da Guia Costa.

Que em tudo mais não alterado por esta 
escritura pública, continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Pemba, quatro de Fevereiro de dois mil e 
quinze. — O Notário, Ilegível.

Medimmo, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Fevereiro de dois mil 
e quinze, exarada das folhas oitenta e sete à 
oitenta e nove do livro de notas para escrituras 
diversas número duzentos da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Pemba, perante mim, 
Diamantino da Silva, licenciado em Direito 
técnico superior dos registos e notariado N1 
e notário em exercício no referido cartório, se 
procedeu na sociedade em epígrafe ao aumento 

 Lusogrupo, Comércio Serviços 
e Indústria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e três de Janeiro de dois mil 
e quinze, da sociedade Lusogrupo, Comércio 
Servicos e Indústria, Limitada matriculada sob  
NUEL 100361329 deliberaram o seguinte:

O aumento de capital em mais de cento 
e vinte mil meticais, passando o 
capital social a ser cento e cinquenta 

Auto Mecel, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de cinco de Dezembro   de dois 
mil e catorze, lavrada de folha  cincquenta e tres 
a folhas cinquenta e nove do livro de notas para 
escrituras diversas número quatrocentos e trinta, 
traço A, do Quarto Cartório Notarial de Maputo 
perante Batça Banu Amade Mussá, licenciada 
em Direito técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
cartório, constituída entre: Tomás André Coana 
e Abel André Coana, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada  denominada, Auto 
Mecel, Limitada  e tem a sua com sede na cidade 
de Manhiça, na Estrada Nacional Número Um, 
que se regerá pelas:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO UM

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Auto 
Mecel, Limitada, e tem a sua sede na cidade 
de Manhiça , na Estrada Nacional número um, 
podendo abrir delegações ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional, ou no estrangeiro e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

de capital, cessão de quotas e admissão de 
novo sócio, e alteração do pacto social, e por 
conseguinte altera-se a redacção do artigo 
quarto dos estatutos, que passa a ter o seguinte 
teor: 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social da sociedade Medimmo, 
Limitada no montante de seiscentos mil 
meticais totalmente integrado e realizado 
em dinheiro, representando quatro quotas 
terá a partir da presente data e deliberação 
a seguinte divisão:

a) Uma quota de cinquenta por 
cento do capital social, no 
valor nominal de trezentos e 
seis mil meticais, pertencente 
ao sócio Henrique Teixeira da 
Guia Costa;

b) Uma quota de vinte por cento 
do capital social, no valor 
nominal de cento e vinte 
mil meticais, pertencente ao 
sócio Paulo Augusto Malheiro 
Murias; 

c) Uma quota de vinte por cento 
do capital social, no valor 
nominal de cento e vinte mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Rui José Veiga Pinto; 

d) Uma quota de nove por cento 
do capital social, no valor 
nominal de cinquenta e quatro 
mil meticais, pertencente à 
sócia GESTMMO – Gestão 
e Management Moçambique, 
Limitada. 

Que em tudo mais não alterado por esta 
escritura pública, continuam a vigorar as dispo-
sições do pacto social anterior

Está conforme.

Pemba, quatro de Fevereiro de dois mil                     
e quinze. — O Notário, Ilegível.

mil meticais, em consequência é 
alterado a redacção do artigo quarto 
o qual passa a ter nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social é fixado em cento e 
cinquenta mil meticais, representados por 
duas quotas integralmente subscritas pelos 
sócios nas seguintes proporções:

a) Francisco José Santana Marques, 
com uma quota no valor 
nominal de setenta e cinco 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social; 

b) Maria do Rosário Cardoso Grilo 
Carlota Santana Marques, 
com uma quota no valor 
nominal de setenta e cinco 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social. 

Maputo,vinte e três de Janeiro de dois mil           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO DOIS

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data de constituição.

ARTIGO TRÊS

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Providenciar serviço de lavagem de 
automóveis; 

b) Mecânica de automóveis e mecânica 
geral;

c) Venda de óleo lubrificantes, acessórios e 
material higiénico para automóveis; 

d) Torneamento de peças de diversas 
máquinas; 

e) Serviços de bobinagem de máquinas 
eléctricas e electromecânicas;

f) Centro de desenvolvimento de tecno-
logia eléctrica mecânica.  

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
industrial ou comercial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelos sócios.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUATRO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de dez  mil meticais e 
corresponde a duas quotas iguais correspondente  
cinquenta  com o mesmo valor nominal, 
pertencente aos sócios Tomás André Coana e 
Abel André Coana.  

ARTIGO CINCO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão dos sócios, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelos sócios, competindo aos sócios 
decidir como e em que prazo deverá ser feito o 
seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEIS

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares de 
capital. Os sócios poderão fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas por eles ou 
pelo conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SETE

Administração e representação

Um) A administração da sociedade é 
exercida por sócios, ou administradores, ainda 
que estranhos à sociedade, que ficarão dis-
pensados de prestar caução, a ser escolhido pelo 
sócio, que se reserva o direito de os dispensar 
a todo o tempo.

Dois) Os sócios, bem como os admi-
nistradores por estes nomeados, por ordem 
ou com autorização destes, podem constituir 
um ou mais procuradores, nos termos e para 
os efeitos da lei. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto os sócios como os 
administradores poderão revogá los a todo o 
tempo, estes últimos mesmo sem autorização 
prévia dos sócios, quando as circunstâncias ou 
a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e 
fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO OITO

(Direcção-geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director-adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Dois) Caberá a administração designar o 
director-geral e o director-adjunto bem como 
fixar as respectivas atribuições e competência.

ARTIGO NOVE

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura de um dos sócios ou do director-geral devi-                                                    
damente credenciado.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director ou por qualquer 
empregado por ela expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DEZ

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 

organizar as contas anuais e elaborar um rela-
tório respeitante ao exercício e uma proposta de 
aplicação de resultados.

ARTIGO ONZE

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem decididos pelos 
sócios.

ARTIGO DOZE

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelos sócios, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO TREZE

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO CATORZE

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial.

Está conforme.

Maputo, doze de Dezembro dois mil e ca-
torze. — A Ajudante, Ilegível.

FFH Town & Habitat Infra, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e três de Fevereiro de dois mil 
e quinze, lavrada a folhas oito e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
novecentos e catorze traço B do Primeiro 
Cartório Notarial da Cidade de Maputo, a 
cargo de Lubélia Ester Muiuane, licenciada 
em Direito, técnica superior A e notária do 
referido cartório, a sociedade Town & Habitat 
Infra DMMC e o Fundo para o Fomento de 
Habitação, constituíram entre si uma sociedade 
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por quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma FFH Town & Habitat Infra, Limitada, 
que será regida pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma FFH Town & Habitat 
Infra, Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Eduardo Mondlane, número dois mil oitocentos 
e quinze, sétimo andar direito, na cidade de 
Maputo.

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-   
-se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social o exercício das seguintes actividades:

a) Desenvolvimento, intermediação, 
promoção, comercialização e admi-
nistração de empreendimentos 
imobiliários; 

b) Gestão e participação em toda espécie 
de investimentos imobiliários; 

c) Compra, venda, revenda, exploração, 
arrendamento e administração de 
imóveis próprios ou alheios; 

d) Prestação de serviços de consultoria 
e concepção de projectos imobi-
liários; 

e) Dar e tomar de arrendamento bens 
imóveis para uso próprio ou para 
terceiros; e

f) Importação e exportação de bens e 
mercadorias para o exercício e 
desenvolvimento da actividade 
social.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes                    
ou a constituir ou associar-se com elas sob 
qualquer forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais e acha-se dividido nas seguintes 
quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e dois mil e quinhentos 
meticais, representativa de oitenta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Town & Habitat 
Infra DMMC; e

b) Uma quota no valor nominal de 
sete mil e quinhentos meticais, 
representativa de quinze por cento 
do capital social, pertencente à 
sócia Fundo para o Fomento de 
Habitação. 

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma legal-
mente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o 
direito de preferência ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
maioria necessária à alteração dos estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de prefe-
rência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.
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Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a exclu-
são dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for arres-
tada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de amor-                                                                                    
tizar a quota pode, em vez disso, adquirí-la ou 
fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I 

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) A administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As assembleias gerais serão convo-
cadas, pela administração da sociedade ou 
por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo 
se for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o dia e 
a hora em que se realizará a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é obri-
gada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações toma-
das em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das presta-
ções suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatório da admi-
nistração, do balanço e das contas 
do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de quais-
quer acções contra os sócios ou os 
administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, dis-

solução e liquidação da sociedade;
n) A aquisição de participações em 

sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 
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Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que não 
podem esperar pela eleição de novos adminis-
tradores ou pela cessação da falta.   

Três) A administração poderá delegar parte 
das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, que 
por lei ou pelos presentes esta-
tutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado respon-
sabilizar a sociedade em quaisquer contratos, 
actos, documentos ou obrigações estranhas ao 
objecto da mesma, designadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunto de dois admi-
nistradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários, nos termos e nos limites do 
respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a assinatura de qualquer administrador ou 
de mandatários com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Do órgão de fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à as-
sembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
-se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao presi-
dente, em caso de empate, voto de qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma socie-
dade externa de auditoria a quem encarregue 
de auditar e verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO   

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta repre-
sente, pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelos senhores Rui Francisco Costa, Neeraj 
Dayaram Taywade e Abutalib Haideri.  

Está conforme. 

Maputo, vinte e seis de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — A Ajudante da Notária, Ilegível.
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Associação Médica                            
de Moçambique

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza jurídica, 
sede e âmbito

ARTIGO UM

Denominação e natureza jurídica

A Associação Médica de Moçambique, 
adiante designada Associação ou pela sigla 
AMM, é uma organização sócio profissional 
de direito privado e interesse social, sem 
fins lucrativos, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, que se rege pelos presentes 
estatutos e, em tudo o que neles for omisso, pela 
legislação aplicável.

ARTIGO DOIS

Âmbito e sede

A Associação Médica de Moçambique                    
– AMM – fundada a vinte e oito de Março de 
mil novecentos e noventa e dois, é de âmbito 
nacional e tem a sua sede na cidade de Maputo 
podendo, sempre que o entenda necessário 
à prossecução dos seus fins, criar e manter 
secções, departamentos, núcleos, delegações 
ou outras formas de representação em qualquer 
local do território nacional.

ARTIGO TRÊS

Objectivos

Um) São objectivos da AMM:

a) Congregar e representar os médicos 
de todas as carreiras e categorias 
em Moçambique;

b) Congregar e representar as diversas 
entidades/associações representa-
tivas de médicos no país com o 
objectivo de promover e defender 
activamente os interesses das 
profissões médicas, nomeadamente 
no que diz respeito às condições de 
vida, de trabalho e remuneração, 
dignificação da profissão médica, 
progressão profissional, segurança 
social e relações de trabalho, 
incluindo a componente ética e 
cultural;

c) Defender, em juízo ou fora dele, os 
interesses de seus associados, 
desde que tais interesses possam 
ser caracterizados como colectivos 
ou difusos e possam acarretar 
benefícios diretos ou indiretos, para 
a classe médica, como um todo;

d) Promover planos securitários e 
previdenciários para os associados;

e) Promover e defender a deontologia 
profissional como fonte de digni-
ficação da profissão médica e de 
protecção dos seus intentes;

f) Promover e defender, com deter-
minação, o desenvolvimento da 
cultura médica, tanto do ponto de 
vista científico como académico;

g) Pronunciar-se publicamente sobre 
todas as questões que digam 
respeito à política nacional de saúde 
e a protecção do meio - ambiente;

h) Pronunciar-se quando solicitado 
ou por iniciativa própria, sobre 
todos os assuntos relacionados 
com a educação médica contínua, 
tanto pré como pós-graduada, 
colaborando na formulação de 
propostas conducentes à melhoria 
constante da qualidade da prestação 
de serviços de saúde;

i) Contribuir para a qualidade de ensino 
das faculdades e instituições de 
formação de médicos;

j) Contribuir para o estabelecimento de 
critérios para criação de escolas 
médicas no país;

k) Zelar pelo exacto cumprimento da lei 
e respectivos regulamentos, nomea-
damente no que refere ao título e a 
profissão do médico;

l) Pronunciar-se em casos disciplinares 
que envolvam os associados;

m) Defender o respeito dos direitos 
humanos, nomeadamente os consa-
grados na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos;

n) Promover realizações de carácter sócio-
-cultural visando a confraternização 
e o conhecimento entre os seus 
associados.

Dois) Para consecução dessas finalidades, 
a AMM fará uso dos meios que se mostrarem 
indicados, inclusive a cooperação de instituições 
congêneres e entidades representativas de outras 
categorias, nacionais e internacionais.

ARTIGO QUATRO

Princípios fundamentais da AMM

Um) A AMM promove, com plena inde-
pendência e responsabilidade, a defesa dos 
interesses legítimos dos seus associados, 
inclusive na representação legal, pugna pela 
definição da classe médica, e assume uma 
posição activa em todas as questões que 
afectam ou venham afectar o estado de saúde da 
população do país, do continente ou do mundo.

Dois) Os princípios e normas do sistema 
democrático, regem a orgânica e vida inteira 
da AMM, constituindo a sua defesa um dever 
e um direito permanente, visando estabelecer 
condições justas para todos os seus associados.

CAPÍTULO II

Dos membros, deveres e direitos

ARTIGO CINCO

Admissão dos membros

Um) Podem ser membros da AMM todos 
os médicos de todas as carreiras e categorias 
em Moçambique, indivíduos e entidades que, 

preenchendo os requisitos e reunindo as condi-
ções definidas no presente estatuto, o solicitem 
por escrito à direcção da AMM.

Dois) Compete ao Conselho de Direcção 
da AMM decidir sobre os pedidos de admissão 
dos candidatos a membros devendo, em caso de 
recusa, ser o requerente notificado por escrito. 
Dessa recusa cabe recurso para a assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Categorias dos membros

A AMM possui as seguintes categorias de 
membros:

a) Membros efectivos, são todos 
o s  m é d i c o s  g r a d u a d o s  e m 
Moçambique ou no estrangeiro 
mas com equivalência oficialmente 
reconhecida, que sejam admitidos 
na AMM. Incluem-se, nesta 
categoria, os estudantes de medicina 
ou médicos estagiários, quando no 
último ano do curso em estágio 
profissional;

b) Membros associados, são todos os 
médicos estrangeiros que exerçam 
sua actividade profissional em 
Moçambique e manifestem interesse 
em participar nas actividades da 
AMM;

c) Membros Honorários, são todas 
as personalidades nacionais 
ou estrangeiras que havendo 
contribuído de forma particu-
l a r m e n t e  r e l e v a n t e  p a r a  a 
Associação e ou para a medicina, 
indicadas pelo Conselho de 
Direcção, sejam admitidos nesta 
categoria em Assembleia Geral;

d) Membros Correspondentes, são 
todos os médicos, nacionais ou 
estrangeiros residindo fora do 
território nacional, que manifestem 
interesse particular nas actividades 
da associação;

f) Membros Colectivos, são todas as 
entidades colectivas, nacionais 
ou estrangeiras, que perseguindo 
objectivos afins aos da AMM, 
pretendam filiar-se nesta e aceitem 
as cláusulas definidas nestes 
estatutos bem como as disposições 
do regulamento interno;

g) Membros Jubilados, são os membros 
efectivos, que requeiram esta 
condição e/ou sejam admitidos 
nesta categoria pelo Conselho de 
Direcção e preencham as seguintes 
condições: i) idade mínima de 
sessenta anos; ii) associados 
atingidos por invalidez permanente 
comprovada.

Membros Académicos, são os estudantes 
de qualquer ano do curso de 
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licenciatura em medicina geral 
e/ou dentária, matriculados em 
escolas oficiais ou reconhecidas, 
cujas propostas tenham sido aceites 
pelo Conselho de Direcção, e que 
não estejam no último ano do curso.

ARTIGO SETE

Direitos dos membros

Um) São direitos dos membros efectivos 
da AMM:

a) Usufruir dos direitos específicos que 
vierem a ser instituídos pela AMM;

b) Frequentar as instalações, sede 
nacional e demais delegações ou 
secções que forem criadas;

c) Participar ou fazer-se representar 
nas assembleias gerais por outro 
membro a quem deve dar, para o 
efeito e por escrito, plenos poderes;

d) Eleger ou ser eleito para quaisquer 
órgãos da AMM nas condições 
fixadas no presente estatuto;

e) Participar na vida da associação, 
nomeadamente nas reuniões dos 
seus grupos de trabalho ou outras 
sessões não orgânicas relacio- 
nadas com a vida e as actividades 
da associação;

f) Contribuir activamente para o desen-
volvimento da associação;

g) Requerer a convocação extraordinária 
da assembleia geral nos termos do 
presente estatuto;

h) Solicitar patrocínio da AMM sempre 
que dele careçam para a defesa 
dos seus interesses ou quando haja 
ofensa dos seus direitos e garantias 
enquanto profissional;

i) Reclamar e recorrer das deliberações 
dos órgãos da AMM ao disposto 
no presente estatuto e seus regula-
mentos;

j) Recorrer à assembleia geral de qualquer 
sanção que lhe seja aplicada;

k) Ser informado de todas as actividades 
da AMM e receber as publicações 
periódicas ou extraordinárias 
que pela mesma venham a ser 
produzidas;

l) Beneficiar de isenção de pagamento 
de quotas nos períodos de inca-
pacidade total para o trabalho 
que ultrapassem os sessenta dias, 
ou após a reforma desde que não 
exerçam a profissão.

Dois) Os membros associados, honorários, 
correspondentes, colectivos, e académicos tem 
direitos iguais aos dos membros efectivos, com 
a excepção de: i) direito a voto; ii) não podem 
ser eleitos para os órgãos sociais; iii) não podem 
subscrever ou participar em convocações 
extraordinárias da Assembleia Geral. Aos 

membros jubilados são reservados todos os 
direitos dos membros efectivos, com a excepção 
dos pontos ii e iii do corpo do presente artigo.

ARTIGO OITO

Deveres dos membros

Um) São deveres dos membros efectivos 
da AMM:

a) Observar, cumprir e zelar pelo 
cumprimento  das  normas e 
princípios definidos no presente 
estatuto e seus regulamentos;

b) Participar nas actividades da AMM e 
manter-se delas informado tomando 
parte nas assembleias e grupos de 
trabalho;

c) Desempenhar os cargos para que 
forem eleitos ou designados, com 
dinamismo, dedicação e zelo;

d) Cumprir e fazer cumprir as delibera-
ções e decisões da AMM tomadas 
de acordo com o estatuto;

e) Pagar regularmente as quotas e demais 
débitos que venham a ter lugar;

f) Preservar e valorizar o património da 
AMM;

g) Defender e concorrer para o prestígio 
da AMM por todos os meios legais 
ao seu alcance;

h) Agir solidariamente e de forma coesa 
na defesa dos interesses colectivos;

i) Observar, na sua vida profissional, o 
código deontológico que rege o 
exercício médico;

j) Dignificar e melhorar constantemente 
a sua formação profissional e 
cívica enquanto membro da AMM 
e cidadão;

k) Oferecer a biblioteca da AMM 
exemplares de todos os trabalhos 
e estatutos técnicos que publicar 
no decurso da sua actividade 
profissional;

l) Requerer a categoria de membro 
jubilado desde que preencha os 
requisitos definidos no presente 
estatuto.

Dois) Os membros associados, honorários, 
correspondentes, colectivos, jubilados e acadé-
micos tem deveres iguais aos dos membros 
efectivos, exceptuando os condicionamentos 
impostos no artigo anterior.

ARTIGO NOVE

Sanções aplicáveis

A violação dos princípios e disposições 
do presente estatuto e o não cumprimento dos 
deveres de membros, são sujeitos a uma das 
seguintes sanções:

a) Repreensão registrada;

b) Suspensão até um período máximo 
de um ano;

c) Demissão;
d) Expulsão.

ARTIGO DEZ

Admissão e readmissão

Um) A pena de demissão é da competência 
do Conselho de Direcção da AMM obrigando 
no entanto a sancionamento pela Assembleia 
Geral da mesma na primeira sessão realizada 
após a aplicação da pena.

Dois) A pena de expulsão é de exclusiva 
competência da Assembleia Geral da AMM.

Três) Da pena de suspensão pode haver 
recurso para a Assembleia Geral interposto 
no prazo de trinta dias a contar da data de 
notificação ao infractor.

Quatro) Os membros que tenham sido demi-
tidos podem, decorridos dois anos, requerer a 
sua readmissão a ser decidida pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, organização, 
funcionamento e competência

SECÇÃO I

ARTIGO ONZE

Enumeração

São órgãos sociais da AMM:

a) A Assembleia Geral,
b) Conselho de Direcção; e
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DOZE

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral, na qual reside o 
poder supremo da AMM, dentro da esfera da 
lei e em harmonia com o presente estatuto, é a 
reunião de todos os membros no pleno uso dos 
seus direitos estatutários, e o funcionamento 
dos órgãos sociais é regido por regulamento 
aprovado em Assembleia Geral.

Dois) Só podem ser eleitos para os vários 
cargos directivos os efectivos no pleno gozo de 
seus direitos associativos.

Três) Compete ao presidente de cada órgão 
zelar pelo integral cumprimento das disposições 
do regulamento interno que lhe digam respeito.

Quatro) Questões de carácter político-
partidário, raciais e/ou religiosos não devem 
influenciar as actividades dos órgãos sociais 
dentro da AMM.

ARTIGO TREZE

Composição da Mesa

A mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um presidente, um vice-presidente que 
substitui em caso de ausência ou impedimento 
e por dois secretários – primeiro e segundo 
secretário.

a) Na falta simultânea do presidente 
e vice-presidente da mesa da 
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Assembleia Geral, assumirá a 
presidência o membro presente 
mais antigo que não faça parte dos 
órgãos sociais;

b) Na falta de qualquer dos secretários, 
serão estes escolhidos, de entre os 
membros presentes, pelo presidente 
da mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO CATORZE

Reuniões

A Assembleia Geral terá reuniões ordiná- 
rias e extraordinárias:

a) A assembleia geral ordinária reunirá 
semestralmente para discutir, 
aprovar ou notificar o balanço, 
relatório e contas semestrais/anuais 
e do exercício findo dos órgãos 
sociais, bem como para tratar de 
qualquer outro assunto indicado na 
convocatória;

b) A assembleia geral ordinária constituir-
-se-á dequatro em quatro anos, em 
assembleia eleitoral para a votação 
de listas candidatas aos órgãos 
sociais. O processo eleitoral será 
regido por disposições contidas no 
regulamento interno;

c) A assembleia geral extraordinária 
reunirá em qualquer momento nos 
termos e para os efeitos prescritos 
no presente estatuto.

ARTIGO QUINZE

Convocatória e funcionamento

Um) A Assembleia Geral é convocada pelo 
presidente da mesa, por meio de um aviso 
expedido para cada um dos associados com 
antecedência mínima de oito dias. No aviso 
indicar-se-á o dia, hora, local da reunião e a 
respectiva ordem do dia.

a) São anuláveis as deliberações tomadas 
sobre matéria estranha à ordem 
do dia, salvo se dois terços dos 
associados que comparecem à 
reunião concordarem com o adita-
mento.

b) A comparência de dois terços dos 
associados sanciona quaisquer 
irregularidades da convocatória.

c) As sessões das Assembleias Gerais 
lavrar-se-ão actas que devem ser 
rubricadas pelo presidente da mesa, 
e anexada a lista de presenças dos 
membros à reunião.

Dois) A Assembleia Geral, nos limites do 
prescrito nestes estatutos é soberana nas suas 
resoluções.

ARTIGO DEZASSEIS

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Velar pela integridade dos estatutos 
e do seu regulamento interno, 

cumprindo e fazendo cumprir as 
suas disposições;

b) Eleger, de quatro em quatro anos a 
sua Mesa, o Conselho de Direcção, 
o Conselho Fiscal e o Conselho 
Geral;

c) Discutir e votar as contas e relatórios 
do Conselho de Direcção e parecer 
do Conselho Fiscal;

d) Conceder ou negar a categoria de 
membros honorários;

e) Discutir e votar quaisquer propostas 
que lhe sejam apresentadas nos 
termos destes estatutos e fiscalizar 
o cumprimento das deliberações 
tomadas;

f) Revogar, antes do seu termo normal, o 
mandato dos órgãos sociais;

g) Tomar conhecimento dos recursos que 
lhe forem apresentadas e resolvê-
-las;

h) A aplicação da pena de expulsão 
e sancionamento da pena de 
demissão;

i) Readmitir, transcorridos dois anos, 
os membros demitidos, caso os 
mesmos assim o requeiram;

j) Alterar total ou parcialmente estes 
estatutos.

SECÇÃO II

Do Conselho Geral

ARTIGO DEZASSETE

Composição do Conselho Geral

O conselho geral é constituído por dezasseis 
membros eleitos em Assembleia Geral e reúne-
-se sempre que o presidente do Conselho de 
Direcção da AMM o convocar.

ARTIGO DEZOITO

Competência do Conselho Geral

Compete ao Conselho Geral:
a) Opinar sobre os assuntos que lhe 

venham a ser apresentados pelo 
Conselho de Direcção;

b) Apreciar os relatórios de actividades 
e contas do Conselho de Direcção 
antes da sua apresentação à As-
sembleia Geral;

c) Confirmar revogações de mandatos 
antes do seu termo normal de 
qualquer dos membros dos órgãos 
sociais, bem como das substituições 
que delas possam advir, dando, 
o b r i g a t o r i a m e n t e ,  c o n t a  à 
Assembleia Geral na primeira 
sessão que esta realize após a 
deliberação tomada;

d) Emitir pareceres sobre despesas cuja 
liquidação ultrapasse o mandato do 
Conselho de Direcção, mas que se 
prevejam que possam ser liquidadas 
no mandato seguinte;

e) Emitir parecer sobre qualquer caso 
omisso nestes estatutos ou regu-
lamento interno.

SECÇÃO III

Do Conselho de Direcção

ARTIGO DEZANOVE

Mandato do Conselho de Direcção

O Conselho de Direcção será eleito para 
um mandato de quatro anos, podendo seus 
integrantes serem reeleitos, consecutivamente, 
para o mesmo cargo, uma única vez. O Conselho 
de Direcção é eleito por voto direto e secreto 
dos associados em pleno gozo de seus direitos 
associativos.

ARTIGO VINTE

Conselho de Direcção

Um) O Conselho de Direcção é o órgão 
executivo da AMM e tem por fim dirigir, 
orientar e coordenar as actividades da AMM, de 
âmbito nacional ou internacional, em harmonia 
com o presente estatuto, regulamento interno, 
deliberações da Assembleia Geral e disposições 
legais aplicáveis, e administrar, cobrar e des-
pender os respectivos rendimentos.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído, 
para efeitos eleitorais, por nove membros, sendo 
sete efectivos e dois suplentes, e compõe-se 
de um presidente, um vice-presidente, um 
secretário geral, um tesoureiro e três vogais 
efectivos.

Três) O Conselho de Direcção poderá criar, 
com o propósito de alcançar os objectivos da 
AMM e tornar-se mais funcional, secções, depar-
tamentos ou outras formas de representação 
dentro do seu organograma.

ARTIGO VINTE E UM

Convocatória e funcionamento

Um) O Conselho de Direcção reunir-se-á, 
extraordinariamente, à convocação do seu 
presidente ou, no mínimo, pela metade dos seus 
membros em exercício e, ordinariamente, pelo 
menos, uma vez por mês. 

Dois) A ausência de um membro do 
Conselho de Direcção sem justificação a três 
reuniões consecutivas, ou a cinco alternadas no 
período de um ano, ensejará a perda do mandato.

Três) As reuniões, ordinárias e extraordinárias 
do Conselho de Direcção, lavrar-se-ão actas 
que deverão ser rubricadas pelo presidente, e 
anexada a lista de presenças dos membros à 
reunião.

Quatro) O Conselho de Direcção elaborará 
o regulamento interno da AMM, que deverá ser 
aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO VINTE E DOIS

Competência do Conselho de Direcção

Compete ao Conselho de Direcção:

a) Praticar todos os actos de gestão, 
necessários ao perfeito funcio-
namento da AMM e ao cumprimento 
de suas finalidades:

a) Assinar, como representante da AMM, 
por intermédio do seu presidente em 
exercício, os acordos, as escrituras 
públicas ou contratos;
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b) Resolver sobre a admissão de membros 
e comunicar da sua admissão ou 
rejeição, sendo obrigado, neste 
último caso, a declarar por escrito 
o motivo;

c) Propor à Assembleia Geral a eleição 
de membros honorários;

d) Representar a associação em todos 
os actos públicos e perante as 
instâncias ou qualquer outra enti-
dade;

e) Elaborar relatórios programáticos e 
financeiros periódicos, dando conta 
da sua gerência;

f) Submeter à apreciação da Assembleia 
Geral ordinária o relatório e 
contas da gerência, acompanhadas 
do parecer do Conselho Fiscal, 
entregando os respectivos originais 
ao Presidente da Assembleia Geral, 
contra recibos, até cinco dias antes 
da data da respectiva reunião;

g) Propor à Assembleia Geral a alteração 
total ou parcial dos estatutos;

h) Patrocinar junto das autoridades 
competentes todas as reclamações, 
sugestões e alvitres, de sua iniciativa 
ou outrem, que tenham por fim o 
desenvolvimento da associação;

i) Responsabilizar qualquer membro 
pelos danos ou prejuízos materiais 
que causar nos bens imóveis ou 
móveis da AMM que estiverem 
sob sua guarda ou responsabilidade;

j) Promover conferências que visem 
o desenvolvimento da saúde em 
geral;

k) Nomear delegados provinciais da 
AMM;

l) Nomear de entre os membros as 
comissões técnicas, temporárias ou 
permanentes, que julgar necessárias 
para o estudo de qualquer assunto 
de interesse para a associação ou 
para a execução de trabalhos que 
entenda confiar-lhes;

m) Promover zelosamente o desenvol-
vimento e prosperidade da AMM;

n) Admitir e dispensar o pessoal téc-
nico-administrativo e auxiliar que 
entender necessário.

Dois) As deliberações do Conselho de 
Direcção serão tomadas pela maioria simples 
de votos de todos os membros presentes às 
reuniões, tendo o presidente em exercício voto 
de qualidade no caso de empate.

Três) O Conselho de Direcção será solida-
riamente responsável pelo pagamento dos 
encargos que tiver contraído, e a responsabilidade 
do Conselho de Direcção cessará logo que a 
Assembleia Geral aprove os actos e as contas 
de sua gerência.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VINTE E TRÊS

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal tem por fim a 
defesa dos interesses financeiros da AMM e a 

fiscalização e exame dos actos administrativos 
do Conselho de Direcção e de seus livros de 
contabilidade. 

Dois) O Conselho Fiscal é eleito de quatro 
em quatro anos e, seus membros, não podem ser 
reeleitos para mandatos consecutivos.

Três) O Conselho Fiscal é constituído por 
três membros efectivos e dois suplentes, e 
compõem-se de um presidente, um relator e 
um secretário.

ARTIGO VINTE E QUATRO

Competência do Conselho Fiscal

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar, periodicamente e sempre 
que achar necessário, as contas 
da AMM para o que lhe serão 
facultados os livros e documentos 
que a eles respeitem;

b) Exigir auditorias por técnicos espe-
cializados quando necessário e 
sempre que houver disponibilidade 
financeira para o efeito;

c) Apreciar o relatório anual por meio 
de um seu relatório, que deverá ser 
enviado a entidades competentes 
juntamente com o do Conselho de 
Direcção;

d) Pedir a convocação da Assembleia Geral 
sempre que julgue conveniente aos 
interesses da associação;

e) Emitir propostas à Assembleia 
Geral sobre as contribuições dos 
associados e demais receitas;

f) O Conselho Fiscal é solidariamente 
responsável com o Conselho de 
Direcção pelos actos financeiros 
e contas de gerência desta sempre 
que não informar oportunamente 
a Assembleia Geral chamando 
atenção para eventuais anomalias.

CAPÍTULO IV

Dos fundos e património

ARTIGO VINTE E CINCO

Fundos

Constituem fundos da associação:
a) As jóias e as quotas mensais a serem 

pagas pelos membros;
b) As receitas de quaisquer iniciativas;
c) As subvenções, donativos e quaisquer 

outras contribuições que lhe sejam 
concedidas, desde que aceites 
por deliberação do Conselho de 
Direcção;

d) A doação de bens à AMM por um 
dos seus membros, não deve, em 
circunstância alguma, ser base 
para vantagem ou preferência face 
a outros membros.

ARTIGO VINTE E SEIS

Alteração dos estatutos e extinção                    
da associação

Um) As alterações ao presente estatuto 
deverão ser realizadas em Assembleia Geral 
convocada para tal, nos termos do código civil, 

sendo considerados válidas quando aprovadas 
por dois terços dos membros em pleno gozo de 
seus direitos associativos indicados no presente 
estatuto.

Dois) Em caso de dissolução da AMM e 
se a Assembleia Geral não eleger a comissão 
liquidatária e nem esta for nomeada por 
autoridade competente, procederá à liquidação 
do Conselho de Direcção que estiver em 
exercício à data da dissolução.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO VINTE E SETE

Dissolução

Um) No caso de dissolução, os bens da 
AMM resultantes da liquidação serão entregues 
à entidade individual ou colectiva, que para tal 
vier a ser designada pela Assembleia Geral da 
AMM.

Dois) Esses bens não incluem aqueles que, 
por contratos especiais, não sejam propriedade 
exclusiva da AMM e bem assim os registados 
em nome dos membros.

Três) A dissolução da AMM só poderá ser 
decidida em Assembleia Geral expressamente 
convocada para o efeito e quando aprovada por, 
pelo menos, três quartos do número de todos 
os membros.

ARTIGO VINTE E OITO

Emblema e seu uso

Um) O emblema da AMM é o mapa de 
Moçambique, o símbolo da medicina inter-
nacionalmente aceite e os dizeres Associação 
Médica de Moçambique e sua sigla AMM.

Dois) O emblema constituirá o selo branco 
e o carimbo da AMM e encimará diplomas, 
declarações e qualquer outro tipo de documento 
validado pela AMM.

ARTIGO VINTE E NOVE

Acto da publicação

O presente estatuto entrará em vigor após o 
seu registo junto ao Cartório Notarial de Maputo 
e publicada no Boletim da República.

a) Após o regular registo do presente 
estatuto, fica revogado o estatuto 
anterior da AMM;

b) Os regulamentos e normas devem 
ser emendados ou alterados pelo 
Conselho de Direcção da AMM 
num prazo de seis meses após a 
aprovação do presente estatuto.

ARTIGO TRINTA

Casos omissos

A interpretação e as dúvidas na aplicação dos 
presentes estatutos bem como a integração de 
casos omissos, são resolvidos pela Assembleia 
Geral da associação, sempre que sobre a matéria 
da lei nada dispuser.
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